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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 295/2023 

Requerimento nº 012/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 011/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 009/2023 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 006/2023 – Departamento de Esportes 

Requerimento nº 013/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 011/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 008/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 006/2023 – Departamento de Viação e Obras 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2  – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

A solicitação de tais serviços se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do munck 

para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura, sendo que devido a inexistência de veículo 

desse porte junto a frota municipal e devido a necessidade de manutenção em locais com alcance de até 

21 metros. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Os serviços serão utilizados para efetuar trabalhos inerentes ao equipamento, onde torna-se 

necessário o uso do munck para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. Também será 

utilizado o equipamento no carregamento de máquinas e implementos adquiridos pela prefeitura e 

repassados as associações de agricultores do município. Informamos ainda que a quantidade solicitada é 

uma estimativa para o período de 12 meses. 

Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever quando podem surgir a necessidade 

da contratação de tal serviço. Estas estimativas são para o período de 12 (doze) meses. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Justifica-se a contratação de empresa para a locação de caminhão com equipamento munck, 

considerando se houver a necessidade do Departamento Municipal de Assistência Social, para atender o 

desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura, pelo período de 12 (doze) meses. 

Solicitamos que estejam incluídos no serviço solicitado: a locação dos equipamentos (caminhão 

equipado com munck), o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas 

necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas transporte dos 

equipamentos e do operador, e outras necessárias a realização dos serviços, sem ônus adicionais para a 

Administração. 

A empresa contratada deverá atender as solicitações do Departamento requisitante no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em local a ser informado no momento da solicitação. 
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 O quantitativo requerido será similar ao do Certame ainda vigente, tendo em vista que estarmos 

com mais de 50 % (cinquenta por cento) do período para utilizar. 

 

Departamento de Esportes 

 

A solicitação de tal serviço se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do Munck para 

desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. A quantidade foi baseada nos quantitativos 

utilizados em anos anteriores. Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever a quando 

podem surgir serviços que necessitem da contratação de tal serviço.  

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Justifica-se a contratação de empresa para execução destes serviços para eventualmente quando 

houver necessidade de realizar serviços diversos em altura, corte de árvores de grande porte, realizar 

serviços barracão da associação de catadores, bem como para erguer, baixar ou movimentar cargas de 

grande peso e de grande porte, erguer ou carregar equipamentos,  

Também a contratação se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do munck, pois 

este Departamento não possui estes equipamentos e nem servidores para realizar tais serviços. 

Solicitamos que estejam incluídos no serviço solicitado: a locação dos equipamentos (caminhão equipado 

com munck), o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas necessárias 

para execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas transporte dos equipamentos e do 

operador, e outras necessárias a realização dos serviços, sem ônus adicionais para a Administração. 

As quantidades solicitadas foram as mesmas do ano anterior devido ao fato de que o quantitativo 

foi suficiente para 12 meses.  

 

Departamento de Saúde 

 

Os serviços serão utilizados para efetuar trabalhos inerentes ao equipamento, onde torna-se 

necessário o uso do munck para o desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. 

Informamos ainda que a quantidade solicitada é uma estimativa, já que não é possível prever 

quando podem surgir trabalhos que necessitem da contratação de tal serviço. Estas estimativas são para o 

período de 12 (doze) meses. 

 

Departamento de Urbanismo 

 

A solicitação desse serviço se dá por prevenção, quando se faz necessário o uso do munck para 

desenvolvimento de trabalhos realizados em altura. A quantidade de horas foi insuficiente, visto que, 

aumentou a demanda de serviço no departamento, diante disso ouve a necessidade de aumento. 

 

Departamento de Viação e Obras 

 

A solicitação de tais serviços se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do munck 

para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. As quantidades foram baseadas nos 

quantitativos utilizados em anos anteriores.  

Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever a quando podem surgir serviços que 

necessitem da contratação de tal serviço. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

3

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

1 495 Horas 

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de21 

metros, alcance do braço do munck, e com suporte de 

peso no mínimo de 10.900 kg no pé (deslocamento até 

o local do serviço, por conta da proponente). Incluindo 

Motorista, operador habilitado devidamente 

uniformizado, utilizando EPI obrigatórios, com todo 

insumo necessário para seu pleno funcionamento, 

inclusive todos os custos diretos e indiretos. 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Administração: 40 

Agricultura: 50 

Assistência Social: 20 

Esportes: 20 

Meio Ambiente: 50 

Saúde: 15 

Urbanismo: 200 

Viação e Obras: 100 

389,43 192.767,85 

Valor Total    192.767,85 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 192.767,85 (cento e noventa e dois mil e setecentos e 

sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão 

munck e o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas necessárias para 

execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do 

operador, e outras necessárias para a realização dos serviços. 

 

4 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 (doze) 

meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços. 

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos Departamentos 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos locais indicados 

pelo responsável pela solicitação dos serviços. 

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a 

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

dos serviços. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Sinalizar de acordo com as normas os locais onde estará executando os serviços. 

 

6 – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 
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A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI.   

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.  

Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 

conter a identificação da Contratada.  

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.  

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

  

7 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla 

Diretora do Departamento de Administração 

e Planejamento 

 

 

 

 

Sidiclei Risso 

Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Ivan Buratto 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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Av. Bertino Warmling, 857 - Centro - Cep: 85670-000 - Salto do Lontra – Paraná 
CNPJ:15.332.845/0001-51   /   Contato de e-mail: douglaspossan@hotmail.com 

Fones: 46. 3191-0137   /   46. 99926-0173 

ORÇAMENTO  
 
 

RAZÃO SOCIAL: DOUGLAS POSSAN LTDA 

NOME FANTASIA: ELETRO POSSAN 

CNPJ: 15.332.845/0001-51 
 I.E.: 
90597177-80 

ENDEREÇO: AVENIDA BERTINO WARMLING, 857  

MUNICIPIO/UF: SALTO DO LONTRA-PARANÁ 
CEP: 
85670-000 

E-MAIL: douglaspossan@hotmail.com  TELEFONE: 46-9 9926-0173 

 
 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

1 600 Horas 

Serviço de caminhão munck, com lança mínima 
de 21 metros, alcance do braço do munck, e 
com suporte de peso no mínimo de 10.900 kg 
no pé (deslocamento até o local do serviço, por 
conta da proponente). Incluindo Motorista 
,operador habilitado devidamente uniformizado 
,utilizando EPI obrigatórios, com todo insumo 
necessário para seu pleno funcionamento 
,inclusive todos os custos diretos e indiretos. 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Urbanismo: 600 

R$ 550,00 R$ 330.000,00 

Valor Total R$ 330.000,00 

 
 

Francisco Beltrão - PR, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
DOUGLAS POSSAN 
CPF: 038.745.979-03 

RG: 8.203.352-1 
 (Sócio/Gerente) 

DOUGLAS POSSAN LTDA  
CNPJ: 15.332.845/0001-51 

 

DOUGLAS 
POSSAN:038745
97903

Assinado de forma digital 
por DOUGLAS 
POSSAN:03874597903 
Dados: 2023.02.02 16:47:34 
-03'00'
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03/02/2023 14:05 Webmail :: Fwd: Orçamento Douglas Possan

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=15535&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Orçamento Douglas Possan
De Everaldo Sobrinho de Oliveira <urbanismo@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 03-02-2023 14:04

MARMELEIRO SERVIÇO DOUGLAS.pdf(~176 KB)

Remover todos os anexos

 
Att.
Everaldo Sobrinho de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo
Contato: (46) 99124.6193

-------- Mensagem original --------

Assunto:Orçamento
Data: 02-02-2023 17:03
De: Douglas Possan <douglaspossan@hotmail.com></douglaspossan@hotmail.com>
Para: Everaldo Sobrinho de Oliveira <urbanismo@marmeleiro.pr.gov.br></urbanismo@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde!
 
Segue anexo orçamento.
 
Obrigada!
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1810112023 09:07 Webmail :: Orçamento - Serviços de Caminhão Munck - Prefeitura de Marmelelro

Orçamento - Serviços de Caminhão Munck - Prefeitura de Marmeleiro

De licltacao02@marmeleiro.pr.gov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Para Llma limainstalacoes <lima.limainstalacoes@gmail.com>

Data 17-01-202309:39

S Orçamento - Caminhão Munck.docx(-13 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para Servlços de Camlnhão Munck.

Para isto, poço a sua gentileza de nos forneoer orçamsnto,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107

https://webmall.marmeleiro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=7597&_mbox=Envladas&-aqtle¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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1810112023 09:07 Webmail :: Orçamento - Sorviços de Caminhão Munck - Prefeitura de Marmeleiro

Orçamento - Serviços de Caminhão Munck - Prefeitura de Marmeleiro

De licltacao02@marmeleiro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro'pr'gov.br>

Para Eletric-mar <eletric-mar@hotmail,com>

Data 17-01-2023 09:38

Remover lodos os anexos

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro faró nova licitação para a contratação de empresa para Servlços de Camlnhão Munck.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomccer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107

& Orçamento - Caminhão Munck.docx(-13 KB)

https://webmail.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&-safe=1&-uld=7596&-mbox=Envladas&-as1l6¡=prlnt&-extwln=1 1t'l
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MUNICI PIO DE MAR
EsrADo po PannnÁ

DXTRATO PARA P(IBLIÇAÇAO
ATADD RDçISTR9 DN PREçOS N'053/2022

PRDGÄO U,ETnÔNICO N" 0t012022

CONTRATANTE: IT,II¡NICÍPIQ DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DOUGLAS POSSAN I]IRELI
OBJETO: A do de dos s abaixo

PRÁZO DE cla ata registro de preços até 29 de março de 2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de março de2Q22,

Manneleiro, 30 de rnarço deZQ22,

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

MELEiå6

69,905,00170,50

ançä mfnima de l6m,
alcance do braço do munck, e com suporte de peso no mfnimo
de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local do seruiço' por

conta da proponento),

0l 410 Horas

CNPJ; 76.205,665/000 I .0 I
Avcnida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5'000
È-mail: liçjt¡er$ølr¡rm:iclçirsru:eruluflj.eilficfi4'0?(àt¡umç]9im,ru:su,þ¡ - Tolofone: (46) 3525-8107 / 8105
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o4l'1112022 09:53 DstÉlhos - 1CE-PR

As lnformações såo declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUN .íPIO l)T PARANAVAÍ

Ênridade då Admlnistrecão públ¡câ Mun¡ctpål de Dlrelto Pribllco lntegrante da Admlnlstráção Dlreta. Poder Executlvo ' o Munlcfplo
p¡iÃÑrÝÃi. oãoutacåo'de 89.4s4 habltentes CARLOS HENRIQUE ROSSATo GOMEs (Exerclclo 2022)

ö ii ì-à'".iri" å" r"i.rmaçààs desta entlda de lol27t}gt2ù22' dados estes referentes a 8,f2022

Valor

Hom0logaclã
8m2210712022

ôImentaçáo, desilnados às Secretôrlas Munlclpals de lntrãesùuturu e SeNlçor P¡lbllcos, MeloAmblente eAtdcuhur¿.

63t?_O27

N" Llcltaçäo

Preliiln
lVlodalldade

Tipo de Avallaçåo

Classlflcação do Objeto

Retrme de Execuçåo

Natureza da Llcltação

Cl¿!eulû de Prorôg¡ç¡o

19t07t2022
Data da Abertura

11N202.2 (2U0riHA22',)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

R$2.821.381,00

Mehor Preço - ltem

Comprâs e Sêru¡ços

serylços

Normâl

As tnformações desta t¡cltdção foam cadastradas dla 13/09/2022, sud úhlmâ atuallzação foi dlâ 27/09/2022, coñ ¡nlormações rclerentes a 8/2022.

Contrato

j

j

: ¡ænp¡tø acac !¡8år!Ê0.l9t Convênlo

1,.
I

f¡IlEiÉntS Convldådo g.glqlrfAE Publlcåcåo Edhal gÞri¡

Lote ltem Quántldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor I Quantldade Total (Ri)

322,03 30001 10

I ¿o

Outrås

30OO Unldâdes e

Medidas

Outrås

350 Unldades e

Medidas

Outras

2800 Unidades e' 
Medidas

t,4OTONIVEtADORA

Contrataçåo de camhhão t\¡unck

CoNTRATAçAO OE HORA MÁQUTNA DE 
i

TRATOR ESTEIRA,

coNTRATAçÃO ÓE r-roRA rúÁQUINA

PEDREIRA INGA IND E COM

LTDAE

MONTINORTE . CALDEIRARIA

E GUINDASTES LTDA E
230,00 80.500,00350

httpsi//serylcos,tce.prgov.b/TCEPRyTrlbunãl/Rêlacon/LlcltacÊo/LlcltscaoDetâlhes/Ootalhô8?ldLlcllâcao='188998S&ldEntldad6=12431&NrAnoLlcllacEo=2022

04h11202209:53 Dstslhgs. TCE-PR

112

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante I valor ì Quantldade Total (R$) I

1 ¡o

1 40

CoNTRATAçÃO DE HORA ¡,4ÁQUTNA DE oooooo GEASA TERRAPI-ANAGEM '
ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA, NO MÁ EIRELI . ME O

0,00

GEASAÎERRAPLANAGEM. i

EIRELI - ME E

GEASA TERRAPLANAGEM -

EIRELI . ME E
244,99 1 500 367

lnformações declaradas pelas entldadeslurlsdtclonadas são de sua lntelra responsabllldade'

28000,00 i

298,50 I

Outras
2000 Un¡dades e

lvledidas

1å t!
Outr¿s

1500 ' Unldadese
Medldas

.485,00

l

212

12
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ila r¡rcf Pþ D E at p*tíE+u- pR

ÅTtt DE EEGISrROÐE PRE@S lr26t/2022

PREcÃo E ETRÕ\'¡co !i. st¡¿or2

Âos ÿ¡nle e m diæ dc þlho dc ?022 q Uun'Kípiù dc Capmr - PR, iæita nq (?rlPJñi{F mb o d
?5-9?2.?ó00@140, con sdc Ð cidadc dc Capqæ li*do do F¿rmå, u Avqida GoÝ- P6l¡o viri¿b F¡rigú d.

ÿÐã n" lf,Jlo - CõEû. doñvmie dmmìædo Meitur. rprEstada ¡ælo n Prefcito Mwicipôl. Sr. 
^nróríú

B€ló. n6 tùm da ut. i5 de Lci Fcdæf n'3.óóG9f qñ qlæraçrls do Dwrao Vuicipål r",l.tlÈ?0û7 cd¡ Lci

â' !C*s2O.Û2, m làæ do cb$itiúção d6lúolosl¡s ûpG¡sd¡ m Prêgfo Ehlróatco n" 56?tl2!, por delibcméS do

Prcgæi¡o. d¡r¡damrc honrctogrila c publi€itå rc Dilrio Ofrciat do MuriclPio dc C¡¡nro, rwivc REGÍSTRÀR

OS PRECTiS å cm¡rcs dæifrcala rr ¡rircLÐ lugs. qui¡ücads abaixo, olrs¿drs as corìl;çilé do FjdiEl qE r€gÈ

o ÞÈglo c ¡\Ëls mwirdæ t*q clâml¡s qw I æguen

DOüGL{S POSSÀ\ EIREL¡, sedl¡d¡ s Àv BERTDÝO WA&ì|LIÌYG" 8ft - CEP: t567oo{Hl - B.å.IRRO:

cE¡iTRO. ¡s .¡d.de de Silro do LoEtr&'PR' ¡¡ts¡u ¡o CI'¡PJ sl¡ o E" l5j¡:.8as"üþl-51. dmÞrfe
itqip¡d¡ CO!ÍTR{,Tr{DÂ. Þ6tc rto repræohda por su rcPñblaÈ Lcftl Sr(¡). DOUGL¡S POSS.f,N'

Forl¡do¡ rto RG ì" 8200.3S!-l c do CPF ¡'q3&?¡5.979-O3, ñ¡d!¡le no crdtreço¡ Rt-A PREF- I\=EURI BAU'

156 - CEP: 856711000 - BÀIRRO: CÈ\-[RO. D¡ cidrdc dc S.ltu do LontrülPR-

LclÁusur,¡i pmÿER¡ - po onrrto
r.r. o obj..o dæ À!. é ¡ co:\TRÀTÁçÃo DE EIIIPRESÂ ESPECL{LIZ.åDÀ .ì-{' EXECE9ÃO DE

sERvrços DEgoRAs DE cÂÀr¡r\'nÃo Mu¡icK TRticK PARå Ëso DA ^LDMlNtsrRAçÃo Pútsuca
DO lfur.^fcþIo DE C^PÀ\EiIA-PR- p¡F ar@C.r s €ntus¡s n+ss:d¡des dri l.loricipio {ie (ifræ¡û.

\'¡lor Tot¡l d¡ Conaruç¡o :llil. OitNofor è Ciùqóént¡ Refu)

3.l.lJ !r¡æ de yigÈF¡a <!a lissarc ærrtntæ¡o sd dc I (!ö) ¡lc a ¡anir da rtau da æin¡rm dÈ$e iEîrumsla-

3.¿ Opráð,irriBésiÁ F¡ö.isro m ircm æim frtí iniciom d¿ra ¡lo 2t¡O?i2ltzlc ærus¡om !illlflào23.
3.2, O p@ fEE d stn-ga rl. prafutoJøeuç.¡o &!i swiçÈ csli ds.i¡o m lmo dc ¡ctl¡mci¡-

r dnusir¡-i óúÀntrr uo vÂLon'rit'êöiiit¡itÀèirr¡
4,1. o ràlol rorrt ÉÌinEdo dÊ ssrñhl.to é dc li¡ ?Gsso,oo (sctat¡ G scli MIL oiroeltos c cißl&Ðr¡ ßob).
4å ìVò ÿálor æitu elå{ì iE¡Ðidð tðdß õ dÁÝ6È ordin¡¡i¡s diÈt8 c irdiÉfs d€offiúcs di €fsç¡o Mtúlúcl.

ìrchsive rríbutos e¡ou inlpo3lrg sÉrEG siaìr ùab6¡hisr¡. ppi<imci¡irior, fæ¡b e æmrci¡ís iæidcn¡s.

la$ dc îdtrlinisEcåo, mdcrì¡.ir dc s6sum, dc+cå! æm ¡tcalæmt¡ù. hGFcd¡gff e d¡rmi¡çào, stgùo c

oulrß næ6siÉ16 æ cqprimta iDlegnl <io oSjcfo wnraado-

s cùiusúl.d TEÈôEIR.A - pÀs ctËRrôÁC{Fs pÀ osrr¡AT^rtÀ.
l.l- Â CoûLaf¡d¡óùfiga-* r:

!) êiücge-o objÈtøþÊ¡ü c tø'isc w p.rfe¡Es @ndiç1ts m lo¡rc. lugu c fm *tobeiæirlos prcvimcof
pch âdmi¡ísrraçâo ìlunjcip¡|, n6 tmos d¡ cláúsla ægu¡då dêlc ißkrffito:

b) ß¡!È¡+, dümæ itlll a e¡qÈo da eatr¡kÉo cm æÐ$¡ùbilìd¡dc com æ obrigaçûa umidas, tods re

cof,diçöÈ de håbilihcio e çJr¡itic¡çJo s¡gidss;
c) curprì¡, iepEtciyelnar., t(\dðs 6 Irus c øódiçðs digids c <rils'u a <!ate, høiris c læal dc cntega

do objetdpÆtrçno dc s'içc ¡ævimnie rgodado ¡El¡ .qdminisret'c Municipal;

d)caomínbsrà Aioilistråçlo l{uniciFal ¡ NoaFisi,fa¡m mre¡roorlc¡doao v¿lor¡lo broaÌquirido'xsiço

ItrÈlEdô. Eo oFæÞb dr 4wgÊ do obþm ou ûo pnæ mårino dc I (doisl dis ¡pø ¡ ðtRga ou prèlaçåo

dos siç¡s:
€).{tètrd{ pro¡:ilnente r quaL<¡uc uigÈrc¡sd¡,{dõinisüçeo. iÉËûreù ôo objdÒ do l¡ÉÐle cqFatoi
f) CmuDiÉ- á Àlsiñ;-':í¡ç¡ñ- ìo c!-@ m¡iri¡m de 24 (viote c qu¡tE) hoÞs quÈ oiæedc i J¡E da ertrêgô do

otjc:oýpreýÉç:b Jos qn iÇos. cs nrotilts que ímposribilitcln o Èrr?riññto do pM FrF'ilio. æ¡n 3 dcyirlã

coftpþwçio:

ß) Não tBÉfc¡ir ¡ ae¡+ircs .ror quþv fomi, ù.ú æs:o pæialnmtc, Ë ghd-q*s ¡$rmidrs, rffr
sqbænaElü qNbr.r dùs prcstrçðs a guè s<tá ob¡igadii

hi Rspor,sbi!ìar-s gcirs ds¡rssdæ tríbuios.e¡qBcs u-¿ba¡hist¿s, prwid.ñiáEios, fisis, comci¡is, r"nf
fiÈt€s. *SùFs. dêslG:¡nsrô dc I'sd. fñl¡çln de genl¡a c qualsqucr oulFr que incËan ou vcnhæ o

in(idlr nu ñtFga dos ùiij<!oscÃÈuç¡g dos *riços:
¡) Go csdc ?slar:É rir sr<iço, subcituiro prcl$iød q|r riõ cslcja ddsmp4hando a ss [uíåo dc ntr'.irâ

circímtc. r pc,!do ir ,{.ir:rirìsrnçlc.

l) Cô$ bÁj^ nülslidr¿i. ficr srh Éspor9bilidàdc di C'orkþc¿ o: ònus ccln Ira¡sponc, læomoç5o. ûliDc¡taçào,

hoqrcdôgcnL diGÌìr{m!. drsE funcioeiriosc È¡cuìos, psÊ ù ÍbmsircDto doclrjddÞÈsr¿cãoJesßìçc..

S.2. Â CoEtfdbd¿ wj r*¡"rshilirala pelc rhscmprícoto dæ nomru lcgais e irfnlcgds ü excBç.Iû d..s¡a

Coec-lmçåo-

5¿.1. O Co¡m6d: é r3{fñsssel fpl6 i¡no causdc à -{dariÊisrri{:lo ùu ¿ tscei*s. rfcoæts de su cripr
ou dclo ra cr.rwJc.lßr¿ aoD:Ghçio.

5.11. O ecbimotc ¡rnlisrir;o ou dcfinitlvq do objeto n o c¡cloi r ¡.:'fnnstrilid¡ile dù (ìonFdud3 tclos
pc.tuizoi t61:l¡slð d¡ iûcfficE lTÈaçõc d$t3 çnt¡¡lagão-

3.?-3. A Conrnnd¡ ¡x¡onrahiiizatc ¡elo: \'ícícse ilånos d6ìrentc; co sc*iço'fomæ¡molo, dì ¡co;do corìr or

aniBlrs ::, l-i, ls e 26. dú Côd¡gc rie Defs do Coesu:rridv ll-ei n'3.0?8,i¡990ì.

C

1,2, A rxisr¿r.cir ds pr€çts ægistndos näo .{drn¡ûÈi¡?çio ¡ fnur a: :Ruij¡Ýô<s quc dc:* Fodsrito
rdvi¡. f¡cùl:¡n.iÉ â Eâ¡iÞçlo <le íicilåçir) csF.*._¡lim -t@ Ê ¡qui'içãð
rlo RegÈrc a prefuência rle:quisição cm igraHo<ie de oldiçõcs.

pr<t6d¡d¡. ndo ¡s¡csunda ao hc¡chciá¡o

2. ci ÁusulÀ sECnNrìa - po RE6rMr nF Fon$Ec'rMnnD/PREsracÃo nos sFR\4cos
:.1. O obj4o desû solÉÞfalo devë s t-of*i¡iq?Htdo pals Cbnlrf!{ì6 NpÊitûid-k {' úÈÞorle ñ :cd4 de

rcfqêrrcìc. no insiru¡mto conr!|cr:,iré, 5. s"lltcl, ro pmpæto c dc uor¿c cm .',: nor¡r¡ç ¡fcaiq: a¡!íçårci..

:.1, À sèaçåo ulr objero r.!a ccûlßl¡çào eeveni rer pse.Jirln dd *p3diçlo dc o¡de¡e .lc *.J;;o tr ÉqEÉìção d¿

losr¿r1 fsi pert. d¡ Scseuli¡ iclsrssd¡-

J. CT ÁUSL'I A TEICTÍR^ . PRATO Nts VICÈNC|A Ð,4, OONTRÀTÂCÃO m\
Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souza, 1080 - centrc - 85760{n0

Fone:(46)3552-1321

6, Ci AUSOT î OT'ART^ , DÂS OBRI(ìAçðF.q NÀ CONTRÀTÂ\TF
ÐâUGL.AS POssAI'¡ ÊlFELl: i 5312È{5Cú¡)ì 5 1

<*\

.Avenida GoveFadcr Pedro V¡riatc Par¡got de Souzð, 1080 - C-€ntro - 85760-000
Fone:(¿16)3552-1321

ió;tsO.Oû

;ó.t¿fo-(xÌ

t65.ü¡190.¡JúDOUC!
f,s
POSSA
ñ
EIREiI

'REST,{ç,iO DE SERÝ-IçOS COM
:á"vI \'HÀO IILåTCK IRL'CK" EQLiIPADO
:ov culND-àsrE É cEsro.^ÉREc. coÈ{
{LC¡L\CE Ð.À LÁ.}¡ç.À MÍNLUO DE l?M.
)EI'E ESTåR R'CLIJSO OPËR.ÀÐO&
t{oToRjsr.{. cr)\l3ts¡i\:tEi E sÊcuRo
ìo$TeÀ ÉÞ.cElRGl-

!-ì{r42

IlTÁi
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?.tJ.l. *lcdl¡nte e compreução dr quia¡ç¡o dos fr¡butqr æfêrel6 âo fonæ¡mento oo i prcúrçío rlos

seniçar: ou
,'.8LO ContÉtrntc lulc¡ó rc¡liz¡r ¡ rctcDç¡o dcì dloH dd'hlor r tíluto ¡le tribùfor ¡Dc¡.lmtB d@lrcotF

.1tr co¡tna¡çi¡o, bem cr¡mr¡ dc cr¡èdiro¡ tributårie í[*rlt6 cm rlir'Ìd¡ arit¡ co ¡oruda Contnt¡rlg.
nìo impugudos

?.9, ,{ Contmtalå rcg¡riameruc opnnte ¡rlo Sin¡'le ñsion¡i- nr tcre da Lei C'cs.plæar o" l3-V3fúó, ry34

eFeñi ¿ rltençl(r tributiria çanrr aæ im¡rsqs c wtribr('rìx abmgidm ¡nr aquc¡c FEam. No lTlanlo. o

IFg:frcnto lÌÉni candiciouaCc i ¡frctaçl(r d,-c$f,rc-rð{¡o pormcio dc dæulHt<' oficial r!+ qw fs jus o
tr¡Eæûrõ ribú¿írio frvocido p¡evista ro rcfcrida Lci Cmplcrenlor.

?.tll. 
^ 

,{4ùinisFrçào deduzirá do ort'¡largèê scr lugo (* rilÒrs corsprrndqig ås nulr-s t',rq indqiz:çôa dtridas

fE¡¡ Ctrnrurda-
7.t0.1. O rÈñnto ¿c qualqw telorno ¡xol¡sr:o d¡ i¡!¡ I CantñÈ1d^ sni Þ-*edirlodr pre'ijs adininìstb¡iTo

cm qu ari lhfütido å cctpma c corrndiirrio c a úmirla dcl-cs. øn 6 Êuffi ú tuci* quc lhs
in@i6.

?.t t. Ê ÝeCsdc â Cünn¡l¡ ¡nnJc¡ir ¡ ¡q:eire os ¡!íreii.os ou cÉCi¡os d!sm¡6 do conhto.
?.¡f. O CONTRÂT-{NTÊ lic s= s¡ncsrbiliæj pc':graiqre dspæ quc vcnha asrcf.lurll Fc!â CO\TÈ{TÀD¡.,

que pen'øtun irâo ær'Jra sirlo prcvis:a co pr€cs d9 csntr¡EçãÐ.
'?.13. Nos cs dc*'.õrúi$ ôtrô$s dc prganìd¡io- dsdc quc ¡ coûüôirC¡ oão t6ha cotrcorido de dgurna fe:na pra

iæ¡r. ô Ýlic¡ C64do dc¡¡Ä ser æreido J: cncargcs nomtóriø pruporÈ¡omis acs dix dc atræ, rpumdo;

dc:dc a drta !iorte pruvisa prr o ¡ra¡m€to rté ¡ dal¡ dù efet¡to prgô¡renlc- uti¡iãld(r-sc o fPC,4 æmo írrdici

dc ct¡neçlo incctâ¡ic rqrlicanda-* o sglir¡c fómula;
EM-l¡N¡ÌP

Ell = Encorgos Mætórics r senrn acecidor æ rdq o¡iginari¡¡rsre ¡lÈ ido.

I = l¿¿ìcc ¿e fir¿rÉer¡. calculrdc **gun;ic a fòmrrrìa:

¡- = Núor¡o de dis .rtE a dat¿ li.aiitc ir.rìsl¡ pü¡ o FùgaFirlc c ¿ d¿t¡ rl(l *fe:¡4 Þ¡-¿uìrtc.
VP = \'elcr d¡ Põæla cm alils'.

t- cr-Åcsut.r sÉrllr¡ - ne rxrrÀc3.o onç ¡ur**rÂnre
¡Il. nr Cèspss dÈæffii6 da pEsleenhttoÿlù (offi¡o ¡ csta dr rccw.s sp*ificoscoasigna&rs rc Orçamenlo

CeFl do drste crdric¡o. ü abrixû disf,n!n¡d3:

JOiiGLÄS POSSA¡( EiRtll:l 51323¿5C{ê1 51

Aven;da Gove!-nador Pedro v¡riato Par¡got de Souza, lOSo - c€ntrc - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

a

I

6.r. Â COÌ\iTRåTANTIi ohriga-- a:

¡) RGber Forisiatrnt{ o objcro dcft 6F{i}o, Fo¡ æio do ñsã¡ dc @nrareçào:

b) Vsilicð minusiscntq no pre úudo, s onfomidalc dø mìçe rcæbidos protis¡io¡stc com s
crpcc¡frc{çöcs cmùt.s Ë INs, p¡Þ fiË dç æcùação e È€biænto dcü¡itiu;

ù) .{.@mp6hâr è t-É¡liÆ o ñtrìprilHtn rlo obrigaães d¡ CONTR-ATÂDA, por æiô dc xnì¡l.x
cpæialrrcnæ dcigreJo:

d) [fttrrr o pa¡mnlo no pwl ¡reilo.

fic{åusr4.A,sÊf,I¡f^ - Do P^G,rì¡ENro
7.1, Em * lBhdo dc fomæimc¡¡r dc irFJùtdpÈr¡çåo de sjm è for¡¡¡ &ica. o ¡aganutc m efcn¡:de- c¡r

g¡rcela úníca. ro prru nírimc de :J {goiüc) dis on¡¡d0s do rcæblmcnio de0d3lvo tlo ubjar: dcsü

éol:t¡f¡;lo.
?.a [ln # bE¡rd dc fcmccimcato Je ¡rlù?ipÈshç¿o dê Èryiço dc foru næl¡da. o fFgF¡mto *á Èfgucû:.

de fæ parcelado m ¡roo rnixim de I-{ tquiur) Ciai cootgdo¡ do reel¡Í@to defnülto do objem derur

conuûlaçlo-

?J. EÊ æ mr¡il¡lc de fonrrne¡lo dc pr(lqlolFrlido dc wríço Cc fqm æntls, o F.S@fito *:i cielrdo
ainvê de mfcrûnci¡ c:cré¡ica p¡r¡ ¿ oDlr bÐùi¡-a JaLlÁFloda, affslmq¡r, cté o l-<'(.!óc¡mo qûitrlo!

dtr úril do mè subsçclte À æga ,.!os ¡roduu, dcsdc qk a Conrãtada aæíohe ¡ ml¡ l¡c¡l e ¡
dosoocnteçio pen liqu¡dtçáo dc d€Feff ¿tÉ o l" (¡rr¡me¡ro) dia útil da c¡d¡ uêc

?-¡,1, C) plgr*cnlo æmc¡c sj e:-ctu¡¡9o ¡pós o æcbim:o detidÍÝÕ Cûs pNdrt6r-*Tliços ao nês anrcnor.

¡nr nrio ê ltn:o liil¡¡Co pcic fsi d¡ cortnt¡çJoicÕmi¡F¡u dÊ Geblte*c if,di€do Eo lerc dÈ

¡sÍe¡å¡cj¡. iodisndo s r¡¡ulcidarlc de.oatÞt3t¿Io e a qurlirirdc Àls pnxluioijss-içcs, o qual *rÁ
m¡tidù ¡té ú 5'iqrirto) d¡. úa¡t dc.¡d. mêr.

?.4- 0 pagmeoro Érá ciÈuJd,) po; æcio dt Onlm B¡os:ia d¿ C¡cdiio, mêiiaÉlc dÈpó5i¡: atn mtrJ .o.renic. ¡ìl

oßùrciÀ É esl¡bclcimlElo be-j{io irdica'lo fcia Cc¡:Frt¡d4 ou Frr ¡rio ¡Jo ÊLlls$¡jl¡lg¡Egllo-Plì" ou

Fr drrc mcic pß:isfo nl legk!¡ç¡o vig*E.
?.5. Ê ttdrda c:pwenr. r ic¡liz¡{åa dr ccbançr ric fcm tlireN d¡ ÉstiF{:¿dô ¡Èýq insitJ$èDlo, ffi especif I ¿

robnoçr bu.ciiia, FcilisEE ho:c:o ou ¡9esñ rr Frolòio de ¡fNIo, sb pü¡ dc apliiæ.àa .ls t¿ç.f*
adeioiçr¡¡ir.an qbi,rL! e iDaciiæçêc Feio; J¡s Jcmcata.

7.6, Oprgucnrc uiprccdiilo tl:curr:u!!a ro S!C-4F, pm ror:rpn". ¡iùoic u:Þrimqt+dor icquisitos è hrôilil:a:.r

ö!¡brlæidos a.rte Eiib:.
?f-I- Na llì¡iree ,!c irr-gularidarlr æ rcg¡stp ro SICÀF, a Cq¡16eda dcrcní ægulùìnr 3 ýJå s;tuiìio p6r.lÉ t)

carls;c nc, ¡nzo .le !ié lG (¿rz! di$. sb ¡ir3 dc ¡i!¡c¡ç¡o <i¡s penriidrdei previstr nq ¿diiii * Ýb5

æxes c ¡scì$o (lo êorHb.
?,?, H¡rrnd¡ Éro na rpÊrû:¡Ýis .ji NotÂ F;S3L;Få$ø ou ¡ì6 dÈrsìc¡ls pcnlmies i cooraÞç¡o- ou, ¡inda.

çircunstíncia :ìuc imprçr r lit¡ridaçno Jc rislÈs3, o l¡gsrcnre iìr=rÍ ¡nrlmtc até qte r (.crln;ni:r ¡roY:dtrrit
¡s æqlid¡s ixncadon5. \!'st¡ hipé:ç, o frEzc p6 ír3t¡ùeÊlê ic¡ci¡¡-s-á ¡pòs E rLgJ:ù?¡aào iå s:lricic.
nir: amnt'tærdo qualqr;d ôrsi piæ t C'odl'îlank.

7.?.1. Quiirsud r¡rcs ou ¡rlirrlo (EoFrdc ñ¿ d@uúÈ:r¡:çf,ú liscr: señi noliÝù dc.or.Tkr for F¡a¿ rì,:

$;udlr:*írìa c h¡tcrá. cm dc*.rÉqri¡.sustcnsi(' Jo pruc i.lc paganreuto. rB quc o írrôblc¡r¿ *jr
dc5¡i:ír:¡v:rl¿ su¡rjo-

!.?.t. Srr:i cu¡si<icmia co:r::: rl¡r¡ Jo F¡gulrnio r) d¡ cü qrc cùoitÈt sôftt cn:lica ê cndd8 haocáír prrr

Þ331:DeniO.

?.8. A .{.dEini¡tBç¡o ronr!nir cfrtD¡rù o prg.E€¡1o rpd$ r oco116¡cie dar scguinter hipórscr. sørl,r frcultadx
r ¡.ì¡air¡ rle ¡rrrn¡r unrr rltl¡r:

DOUGLAS?OSSAN EIRËLl:1 53i2845oc3l 5 l ^r;ji

"o¡

I

Al€nida Governador PeCro \.4riab Parígot de Souza, 1080 - Centro - 857l¡0-000
Fone:(46)3552-1321

:ì.,
!l

)rì Èt.Ycicia

)o Ft.rcicia
)c Frc¡citic

)c iìucicic
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9.
:r.1. â fiptaçåo do dos wiços dæsnss då pffiE contñt3çào sÉ rxsci¡la pclo{¡)

ser'ícoria) iodk¿do m rffi de ÈÈrÈûcia ¡ gu@ coñPttñ dirimir ¡s ôividc que nrgim m cus d¿

@nu-eoção e dc rudo dorå ciEnch ä .qitubiançno-
9J. .{ fñali.r6åû dc qJe r& 6Þ c¡áu*fa nilo qctui oco¡ ¡dq ¡ F{FNbilidade C¡ Co¡mtad¡, irclurivc ýcmtc

tcrceirc por qulqu iægulacdldg ¡itrda qle lHltrlie de ilFsfeiç¡Es @ !¡ilus tåEiG, lìcioi
æmidc¡¡udq, aisda. u rin do rcgæío.

|3. O Írsal anor¡¡å eE rgrffi pró¡rfu rúdæ æ Gffiês¡as ß!*ionadss øm a cxæulåo d! cotriBt¡çJo. i¡diÉûdô

dia, r¡ås e úq. beo w o oucc &x cr.rpegcdcs d"nü¡a.lmnle dvclvidæ dscm im¡Co.; quc far ncc*sário

À reÈ:J¡üilrçaþ d¡s f¡las Õu ¡lcfcibs obsftodos È {cami¡t¡ndc os aponþEælùË à nuþritadÈ ømp<fiæ FaE

rs providêoc!æ ebitcir.

10. cLAusuLA bÉcrud- DAs ALÎEß cÒFs E m RÊArtsrE
t 0.1. Ei'eilEis ¿It@çt6 d¡i d!Ëp6íÿð6 d6ta cortEhç¡o rcgêi-æ-eo Fd¡ dis¡plim da LÈ Ã" 8.6óó'199--r.

l0-?- E¡û 6s dc pmnog:çio que u:Fâp¡N o periodo de u¡n ¡ro. çonÞdo a partir do ínicio dc vigúleia dcslr

i$trbu¡r, q@dc æordado pebs pæs ¿ úi ¡:ipóÌs cm $c ¡ Csnad¡ nls dfl caN å lrosg{çãa
ffifËr-så o indre fPC,{ paã f ¿tuliäçã.e dos rãlor6 srluls ncse instrqcoþ.

to.J. O pr€-o rcgisE¡lo pqt6á sr Eÿisto ros lrmùs d¡ ¡línÊâ 'd' dc inus tr do ca¡¡r do ¡r. ô5 ¡Ja L¿i n'8.óó6,'t 9t3,

cot dcrorÈrcþ dc 4rtual rcduçfu' cÉ\ pßçú Faticdos ncr mwdo q è i¡fo quÈ e:{ÿE o cJsto dúJ iErs

EÉrisfGios, sbddo æ ò41fu ls¡cDci¡ds pDmeÿ{ õ ¡e8æhç¿cs jEtc a.L" ioæqlors.
10.J. Quado o p=ço ioiciaincctc rcgiss+jù- Fo¡ sõliÌo supeúúimlc. :mr-sc suptrior 1o FrcJo ítralicaio æ

rÈÊdlo, o ótB¡o ßÉ¡øciaJor d<r'c¡á:

¡) Coor'Hr o forsædo¡ r'ì:-"¡r.lo ii ÌcÈêciùiùo FôÉ leduglo rlc psços e sua au\urção ao pmticréc

æic me¡sdo:

b) Frustnd: e ñègæi4lo. jihcnr.r fcmcccJcr do 6mpñmi5so asunrido e <¡cce:¡i ê regístro. stm

eplieç3u dc ¡ualirhdcr
c) CoqvÈr os CcÈÈ lirf,rrrdL'rci 1isôndo rÿôi ofÞtüidad* dc nrgociaçlo, ubscnad¡ ¡ o¡Js:r ite

classiâoçào origiraI do cero¡g-

10.5. Qüsaûlo 0 pEço ijr arÈF¿.io forcr-x !ï¡Ìerìrri 3ûs trrcços ¡Ègisfil¡os c ô foFÈcdot, rts<iictiÈ ECUertmento

deçil¡mcorc ooproÿ:-.¡fû. Ðlo l*dcr cc¡ì¡!f,f ir cc!¡-pnrmit*. q órglo gcrclciadcr g.ticri:

DOUGLASPOSSANEiRELI:153328450CotSi **,15iÿ,;;--íF¡r¡:Ê':^ÍsEi::'r:Ésr:'ì
Aven¡da Govemador Pedro i/lriato Parìgct de souza, 1080 - centrc - 85760-000

Fone:(46jr3552-1321

e) C'o"ear o forcdc risfrdo å negwiacåo dc prel'os e su adequaçào æ paúcdo ¡eio mæado

ñ tcms dô aliE "d- do iñiþ lt do €p.¡t do õr. 65 dô Lci n" 3-6æ-19)3. qwdo catriÿc!. pn
ca o peço rcgistrado m nâo d¿ gpsvc¡iùrci¡ tfu ía¡o imprvisivcir ou pmiritc'È. pcrðn dc

terssquèncic incdcrlieir eta¡rl¡dos o írc¡,.dititu d¡ s\Ècuçåo do ajEt¡dð- @, riãb Ð €þ
¿e fûn;â nÞior. @ fqiuib ou trro do prltrí¡æ, æcûgumdo ál€ ËMõm¡ë e\tærd¡qirin c

sañDtrauEl,
b) Ce iui¡r'.'el o &sJtnds e ægæiecåa libffi o l-(tmeJor dc æ¡¡prcmb* æunido, as ¿

cwnicæ.io m slð do lrd;d6 do fomÉiMio. i.m ¡Et:ìeç-lo da peÉ¡rdr¡Jc re c.n!ìmdr ¡
çcidadc dm notivc c ÉñFsEnles áftrffiiÃdos; c

c) CùNw os dcmb Írns<lore pu rsgra iqual oFrí$n¡deJe dè ncgæìaçlq o-ÐnCo qbiel,
10.6. Â cela pcdído rlc wísão dc pæ,æ dèmí o t'off€ûtr c@pllmr c jw:ii-ì@ e; âlMçðcs hrÿid¿' m ¡iioílha

rpßs:åCã anæ¡iomtc. dcms:ardo ælit¡üæBtù J "üi¿ç¡o d6 omfs@lÉ ¿os curkli
dtri¿1wn{.e jüsù-rc{d¿.

10.?. s-a onili* do fÂtido rfc s'¡çeo. dqtrc @w cÈtdrios. r ,{dminiçtmçtrû &9qtõi, p¡É reifieçio C* p*ço$
çoÈÈnl6 d6 demoßrfitiyc qw æcDrt¡nhrm o fÈdidô, pesquis dc mcÍ€rlo dLrft cmprcsas dc

ror,hecido pone owæri| prcrlutoru eoü ffiirÍiz*leÉ\ a ss m':iada pela pnìpria unidada

derEdo á d¿libu{åo, o dcfqimæto ou iadefs¡¡]u5o d¡ ¡!f mçåo elÈi$d¡ s i[rÊi.l¡ æõr -iuslificati!ã
d¡ solb¡ do úíttrio è u¡q¡ûùr dos rcspælivecí!+le ¡am dæisåo i!.{duúnis¡mç¿o m prdo d€ 30

{{riatÀt di¡s- i.qtos os dfficElos rti¡iad$ p¡Ë a Mlliæ do pcrlicu r3c m'isão dc prcços sr¡ð de,ìdanürc
euu¡dc. rubrisds e nuøcr¡dcs. sdo paf. irìcsEElc d6 ã[tos frrcw¡i¡,

loJ. Ë red¡dc i Co$tFteia íntcmmpq E .ÊlJcgr <iG E¡diais crqmro agrurda o râmitc rlo prco de ævislo d*
preic,6rùdo,Ðsste ow, sujciu ås unç5es previsns ru Ediul Conr'ætó¡ìo. slvo ¡ iripát$e ie ¡ibefiç¡Ð

do forÉcedor pru!'ilË aæ¡â .{¡a
lll.9- Nta ha!€ldo ¡xio us ægæiaçò*, o iírgòo 5mhdo; deveC* præcder â u'ogãç¡o pæì¡: E ioir! dr .q.E dÈ

Rcgislm dc PËços. nt.dias¡e Fubir€låo nc Þiårio (}Írci5l da MNicipìc. e rdübr $ a!Èiidõ cåbi\c¡s Þðra

oHenç¿o dc !-6lnt¡ç{o m¡L\ vaÌilajos, ¡s :q¡ru do lg¡lgnfo'¡n¡Ð do rf, 19 de ÐecÉto ?,$9:i13.

I 0.!0. É ¡rroibido o t¡c¡lido do re'isi¡ cnm cfcito nlrotito.
I t. I l. ìSão cab€ EIncMçso ø ft.iùse dc prcç6 .Jû corhtrçào, s¡\.o ÊÉ r¡s F¡+ irs ¡qma
lO.l2. H¡i€do qr¡lqùr 3l?enç.åc. q óæ¿o EêÉEcillÐr ècø iuhüá cópie ¡¡uqi¡zadi ilô Ah dc Registro de PÈ{os

òrgãs prricrpuis. * houvr-

tl, crÁusu|{ pÉclrr^ pRiilfErRA - D^s HiPôTFsEs nE {:x.ñ\'çÂorÂNcJI^vFNTo nÀ
coÌÝfRÂTAçÂo
I l.l. Confiscs Í¡oriÝo trñ ô ca(hç¿+'ae'cLfir6lo dã caûhÈç¡ir:

¡) O û¡e cús¡rrimqto o! cùrilp¡jEcnto ìñeqrlslie cláusulas ¡{¿s¡c ihfßmelo. esftaiúc.ìçúss prc\'ilts fio tm
d€ rcfcré¡cil cæÁognMs ou pros itr'jicrdor Ée Fiæs e nâ Lti dc reg¡nc¡6:

b) dñ¡qdinic¡to Câs JclflninâiöÈs rcguhrcs eritidæ ¡cia oulûri.iJ.le dÈiqad¡ Fan acrrnpaahrr <' ås'alzr
ru qeruçã¡r òx por otcrid,¡Ci su?eriùr:

c) ¡ll(rriJc sæLi: ou r.<xiificæìo d¡ iiralida:l¡ cu i¡ q.tn,¡rn.tâ eÍ!Fl!'-É i¿lc ßstÉqir sm ta¡rcirir.l< ,lç co¡clrir
e É¡tntaÈO:

dl iercurçìo dc lilÈn¡ i¡ cu <!e in-o!r ênci¡ Èiv:i. rlissl!ç ¡o J.r socìcd¡ile c+ l'¿l.ciærl" Cr (ììt1r¡l:É!rl

c¡ arc foluito ou fon'i ntrioi. regulamtenre toøpioveJos. inrpedit¡ros d,ù èxæuçõtr da c.rçitri¡çJo:

O Ezùcs dc Latcßs* pùliico, justilisJas rcl¡ auÞridJdi njsrûr¡ do iirqlo ou da c¡lid:xlc c('ilràliElú;

ß) rÌ3ù curìp¡inrcn¡r <!cs obri¡ag!+ rcletilrr i r*ftÂ de.aryos prclistf,:nr lei. bccr crtrì¡ù ('rr: itrlr¡r r$f,ìì3s

È!Fecí.ñcß. pm pLsså sD¡ deliaÉirB. iam R¡i!ìli¡¡{i.-' d¡ P¡-'vrli'rci¡ Sæial u parr :i¡irtdr;::
DOUGLAS PO sSA N E |REL r: r 5 332 I 450OO r s r ;¿:-_1':î fl;;i*ss %"nFt
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b) a pßntie{ào rlo .fmæimto do Froùno4rcÿâçlo .ic sõiços, ø ju* cW c prtvía ttjmrjcaçto á

ÁdninigFçåo;

Ð I sdûoorrr¡cåo F¡rcial dæ wiçs, m quc haþ pÉtia eqaiscÉnìa ù .{ûminirirqå:
l) o ffiti$trto Fit!.ñdo dc f¡lrr m sffiçJo d¡ cóolrrEçùo, aoor¡dâJ g€h ÎiËsliäção.

It,¿ â cdtFråd¡ rtrá dircib à <tiÂgãc'qehe.ûlo da mt¡rlåçfo æ *g:riûl.s h¡Érff:
r) sp¡rssùo, porÈ¡r. da -A,&nirimçio, Co ali<lo d¡ ens¡l¡çf,o qw mEe.É ¡Eií@o dc Þ¡or ircial do

ffitralù al&E do limitc pcmitido pcia !.æi n" t.656'lÐ3:
b) sJrp.lgo dc *eßçåû da snt¡ûr4ão, por ßrden rxit¡ dr ,ldninìsßçåo. ¡x gaæ s¡rrior ¡ 3 (tÉs, mffi:
c) rcpaiÌas :usçmõa $E rôÞliæn 90 (nùv6fÀ! dias úwii irÀ:lcp<rdsrsnmíe û' pegænto obrigatócio dc

indða¡ç¡o pelrr sucwivæ c æûtÉNlmte imprcvi<es dsm¡ilizâçòÈs e mobilizçõe e outrs

Pm'istrs:
.l) atñ sfEriq s 2 (doisÌ lm| ont¡do da misÉc d¡ no:¿ fist, dos fÉgmmlB æ & t¡ße!¡l dr

p€aßniË ds'idos ¡cla -{dminiraçâc pr rlcs¡æss de rrhan siçc or fffiilìgtG *ht * o ah*
dcw dc ewlp: rJa Co¡FJtadc

113..{ exriçãû'.s.c¡atHÐ d¡ $trrEÞç5ù, dcÿidær¡c noliv¡d¡ næ 8tos. si ¡ræedida dc F{€*iffito
admitrÈlntivô, egûBdo q øDtradio¡io ( è mpl¿ dêl¡s.

f f3.f. Á srinç¡o"onGl¡m4ta d¡ cotr¡l!çao F€r alG unil¡tsÌ ou corssu¿l deteì¡ sr FrqÌdÊ¡ Jc tútoriz4ã6

csih Ê ¡ùdmÈtado dô åuÌoridôda @BFclätc.
llJ.:- Q¡üdo r Ëssio Goru ffi çe ha-F culpr <iÁ Co¡Þr¡da *ni st¡ wcid¡ dos ¡;cjluæ

rê¡Í¡lôsÈGtÈ mnpnv¡dos que he+v sofrido. ¡erdo ¡tnd¿ ôirci:o æs p6gûñ@5 devidcs p+la

.xflçâo il¡ úDGÞ$q al¿ Á dâb ¿r crÛrÈoiLãaæli¡mb,
I l.¿. À cxti¡çào,coælsqb då 6r6tq:io por sþ d¿ Con¡Ef¡d¡ ¡€æ5rá ¡ FcteÊçâo de t¡loF deûlEl¡gñtc

dev¡d6 fËl¡ Corhs'a ¡ð hipó{e dc srÐ devid8s 6ul6 ç udcniã}-ôas, bof, coEo $'a1tes Prquízc
cæsdos ¡o Cm¡anæte.

¡ I.5. À ccGuniÉç¡c da cxtinção:'cacclmoto dr ætr$llt.åo ù ClltmIâda sei têib Fc:o AgeElc dc CorHhç{tes, ÞÐr

ncio eleriônic¡, e o cE dê cxliûçåe'ffielam+o *rå gtbliu¡lo ¡o Dìl.io Ofs¡l Eleuônie do lvluokipio.

-iunsndere wnpm!?n¡c nù ptrcs qæ d<ù orig.m i co¡r¡r;ào.
f1.6. A slicit¡ç¡.] da C'orÞbd¡ p¡s ô qrilEtot¡*l¡lmro C¡ cølGl4sô dev6l s¡ fomul¿ril dcrids¡en¡c

fjEda!ret¡dL lncdiâstc iÉrmto bibil pdoæialo.
f l-?.}l¿ bitÐE dc aie coÐprc!ãçâo d¡s Eòô ¡l¡ $lii¡tîç5o dç ertir.çâoie¿relæðb då coniFtsção. cabzm ¡

apli{ç¡o ds srçès gB';¡G ¡a ¡lhs -G' do f,b¡tÐ 13¡ dËrc l¡¡rmmtó, w pejuize ,!a rplic:çtc
de outr¡¡ prmiid¡d*-

I l.E^ ¡. exúnçãû'€rceh¡roÞ rla.-o¿¡.-oaçtr sr; Êgùla¿i, sbsidirimcnl+ ¡.{-as dirÈrskðs {¡l Lei ¡" s.ll:{ !ÿ9J

c dc sr regulmrclo EùniciF¡:,
r2.CLÁUSUI 

^ 
DÉ¡I'1iA SFGÙNÍ)i

l?,1. QÞndo a cnrcga do pruôJto 9ix ¡sláædaÌp(d¿;lo do *rviçc ío¡ csô<l:r:dr, e¡bg:i i COì\TF-ÂÌ.{Ð.{

¡frcscE1¡r coriunicÐtto mrtr. iofomndo o tÈ¡¡ ro å;c¿l ii¿ coiln!ãçâo, o gurl rsriiìcaa o pnirtcscr. iço

c @caæcienlri u¡E rcwo dc ræcbimqro pror{ririo. idcclifc¡Ðdoo ir.illuÌo/s.iço- orja llnriidade é a¡clw

FJ$ d+tar que 3 ConEÞJ¡ o .ntÉgîLtBÞù ri J¡i¡ êliprlid¡ !E kììidiÞç5o. lì¡mecCo una cópia dc

dùuûr4!o i (þIqR{T-{D.å.

t:.f.1. Frì lBr.€(i(ì fom.cllHt.rpres:rt-Jo do r,hjuo.'n dircrus unitl¿da diiùcnt6 J¡ io:rçùo ilo fiscr) dr

c@hþçlo, pcdr.å iq dÉigrf,do ouiFs scn i,lorcs ¡rn : rcrliz:çãn co rrcrbirrotc provisóiia do rrbjc:r

l?.¡1. Jùnt¡ñore coD o foncciñrb¡olpftr?¡ç¡o. ou r¡, pr¡zo qlåbelècldo èh cn¡¡(!ÈEnt ncÕr¡irdo eDtle

ar pat6. ¡ C(JÿI{å.T.{J}-t Crrdl! Jréerrr r r.c¡f, fi$i: corcsFiJrcr:itr', Êos !.-ù{;i ric!ìr:irlùs

Írþ Dr?arÉcrenlo de Ccmprr. dr' l.{titþio. i.)
æU6: AS ms<ii_ Elfllltr S332H5ryi 5t '!ì/

Aven¡ca C'ovemador Pedro Viriato Pèrigot de Souza. 1f)8O - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- ! 32r

¡ 1.2. .4Fó* o h.eetrimcnro tro\{qório. c Cormlútc, JEr nrcic do list ds conmt¡çâo ou por onlrsio de ææbûmto.
rìroude ¡ær &S sni<loe cfsir-e ¡aiirud, æproo dc aré l5 tqulm) tliu t liqú¡d.são d¡ d6p€. i51o é.

a K¡ifì€çic dr @nq¡3libìlidadc rfo obFo da conFôt¡çâo cm as especiiiu{ùcs do ¡clm dc rcferêriõ e dl
olic-iri4ãc confacìofù!¿ pl^) ó¡gik! iDEwd<r lurr fus rle NhlEcrto.lelinil¡tî-

l2¿.f . Ai slic¡l€õê Incmio¡Ðdas no emp de æle¡€ocia d*r¡lo s erimbahs c rsioedc ¡ela frsliaçic.
p¡E l¡¡ì .lc GclriFrÍfo dcfh¡liÿo do ob¡cto d¡ contnleçío. &s qüÈ *rão úÉmados sn
arquivo pcþrio rlo Crnimic lÊt.î¡a os do Dr+sm6tc (h CrnrpÉ\ do \luni{ípio or da Pró¡:ria

SlÈearla sliri'¡nlc. frèlìffii¡i'mtc ffi rcid rlþial.
r1J. -{ tìrtii:¡çlo rcaliari ingrcçào ninqiw do objeo <i: c6El¡+;d. Íq nÈ'ío (Þ s'ido{esì Fúb¡ìcc{sì

rñF.{s(s. acm¡rantrdo{sì daisi pml-issiou:(is} dcaßìg¡doisl i¡ch 3û:icil¿Èo då dtmt¡çãû. øìt û

fm¡liJ¡c' de tcri5ø a adcqerç5o dõ obj{io, ÌEm æoE cotr*3t4i c nircioru a quotida<L' * qæ ücr xr
rmwl¡-

f !..t. ¡- CÐNTR.\TÂÐ]\ lu obdgade a suhJtitsil ls lrs spc[s\ æ loda sr q¡ p¿ic, t ertjcso ù €tr'Jrþçâo ùìr
quc * rci ficlea: vicie ¡.lclliror tu imrr(T.õcs lwitmlcr da u qulilorlc. quanlidÃlc ou tp¡Éñitr, €f*,*ka
5 !':*al?¡çâc ìù) ild& o rÈhìffi1o âtÉ qw sjæ nrr:das Êodæ æ e'q::uis Fndêrci6 qt¿ po.s ! ir ¿

*r apDr!¡<ie
ll^5. ¡*o qrsc lc æjÈição.lo objeto da conrnEção, å C@t¡a¡ôda dcrtfi provìdmciu e ;mslÈfr tda lñr orw

produteßfrzi¡nÐtß dc s¡'iço sm r.icic ou ccfcito, dc ¡ccrio co¡n o tcnuc dc ;cfeÉocia c â miici!¡çâo di)

örEã.o i;¡icEsdo, dcolio do ¡razc èc ?,1 (lirte c q[¡tro) hoÞr roqt¡do d¡ lolific¿f¡o etrÿhd¡ Þ!'lo
lluoicþio. *'c pcra de aplicaçåo riæ sùçöê ÞùiJtæ K:c irsnmãio. :-Ëdq sb sB reçæbilíJarlc
rodÐ' 09 dsiq ds ape¡€ão de rræ¿-'refairuc¡¡o ¡io wiço.

t2.6, âFós El Lrqæ1ão c oertïais regulariãç&cs dc iædúnÈíôs, *rá lamdo Tcmo de P.eccbimoto Dcli¡iri!þ, cûÌ

o2 rlriuasì v,:as Cc igual tor c fo+ra. æbss ossiædr: pcla lscdizqio. rÈlatando ãs ó,ñtüaÀ lxfiJ;Firs
rÈ¡iíriadß e o mJÐtc sbçsiFidùâ.Biço ¡efeiic. p¡a FÈterior qisi¡{r de N-oh :ìsl. disfroÐìSiliaBd(i ume

ds vias pm a cnprlc ùinr¿bdr,
l:.?. Nr hipör* dc o tÈ!æ dc Fc¡5i¿Ênts defirilì6 aâo sclâboado t*lFs:iv¡n¡trþ. p-ÿ-ÈH-s-¿ como €li2rdù.

ùorsmaidN o Eær¡imcnto d.:ini:ir¡ no d¡a do Fge¡a¡É,1rc do pÉzo. dcs{tc S¡e o frto rj3 ørr$ilÊ¡úr à

C('niF¡nic J (ciÈo) .lìrs ¡rtÈriôÊ's å ersGiãû do põæ e d6dc que sj¡ encômiobeda pcla CO*-TR-{,TADÀ
¡ K.ip*t¡ÿ! lotr f¡*crl ro Deprmmto dê CoD¡rns do *lunici¡rlo. t

M.O r{eÞinrlrtodefinil!':o da cbjeto dl contr¡Íçâ.t rgo.ti!Þ. t COIçTRÅT.\D.\- st ¡¡uciqre¡ i?.'¡r ¡js Èwrri¡s
côrìÈdi.lÈ¡ . d{s s¡onsbilírirder assueriaãs É'l¡ cor!ËËçio c por ibrça ,las ditrnsiç-õ<s lcgr:s er: vigor (l,t:
r' l¡l.4it6j:003 è Código de Ðsf6a (lo CùFuEiúsì-

12.9. .{ nùl:ticaçàô ¡ qur * rcfta c sutritcm l1-5 pøJtrá r:r tnclm:nhùlã viô c-:n.il Fãn 3 tO.'\-l'RÂTÀ.f).\-
l!.10. ¡\ ¡ui¡cia dc r6fsçJo dD ¡c¡ÐÉ' <lt Ècehiftntô pm:*úrìo I dctirritivlr nos tñ\ deitr ishÍãcoÐ eÉ€iú

a rc:pcrubiliaçic a.tminisrruliÝl dos r!€ts públícos q¡:e se onri:ien¡.

I2-l l. Àr ftrr: iìsis rcfcrcltcs ire olrsto d¡ anlFt¡!'iio rÉchldo dc fomo parcirl ¡e¡ soikiia.lo. ¡rr 1ìr¡ç¡r ¡ler:ita ^:u

tr;¡o dL rÈf;.xß¡3. s[rs¡tc *rio ¡rv;¡.1¡i pôn llc-sidaÇào e posleior pag:;r:.'nto e pcir d!ì rxomer¡û ffi <luc

iÐr cnlacg'æ o HÞût.
13- cl-ÀusìJ A nÉarl|a TrRcFrRA - tì{s INÊL{CöFs F DÂs sÂNi(lFs ÂnvlNIsrR-^rtv,As
l3.l - .è1s ril.Bç¡res rdrn:nrtãlit'¡s es!ño Fñisl¡s ¡ô [-:ii:ãl É ùo Tc@o dc R cf{rèn.i.r.

14. (-r ÁLsr n À nírcrMÀ fril^RÎÀ - \{¡.nrn-As å.c.\uTFr aDoRAs
11.1. Cçr*+rn¡c o ¡rriga 4-i t:r Lci nr tr ?S¿ljlg99. r .\irr¡r¡ýtJ{fr) Ptilllica ÍrotllTi ¡ìrdiv¡Jdnænlc .doìåf !-ro"ic¡nrils

J.irlclê(ì6s. inc[¡sive'rctcndtr i! f!xg+tr61o. ccr^o lorn¡ de ¡n+cnir ¡ o-a!r:Éî.¡-l r:c Jnco dt dil'ic;: .1ù

inr¡<rrsirc: rc¡rdüçâo.

DouGiAsPcssANElRELl:r53328a5oocì51 ;iÏg:i'Xîffi¡1,'.;n"-''*"''!rR':'¡:i!iÝ4øìi?
Även¡da Govemador Pedrc Virìato Parigol de Soü?ã. 1080 - centro - 85760-0ÐÛ

Fane;i46)3552- 1321
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S{unicíoio de
Capaneina - PR |..a. i',:.tosr8j ttû'l-34

Município de
Capaneina - PR

t

I

15.1. Os æ qniss @ i¡t¡É{ðê r.b qplicir¡&s es cl¡iuslas dstc i¡rtruñmto, @ rc itûu¡Mþ @rv'ælório,
* c¡blr¡!, scrào dsìdialod fÈ¡o CONTRÁT.{NTE. *gtruto æ,JisPoiçtc mrri(lrs æ Lci n" $-078,/i*90 -

Codigo dc Dcfe do Consmidar, H Lci n'8.66ôr¡993, m I¡i q" 9-784Jt999. bern sno ro dod¡
r€gulæs¡G e rc adDriniiEivs fed¿rls c Bun¡çipair qw fæm p¡ne inlcgmE d.sß dwúo,
indcfr¡døioqrc dc sas tffiiçòès.

15.?. O fqnæimilrGpsrsclo prcvírro lcsc in*umsto rçgul¡(-*{ó ¡Èhs clhnlæ rqui pra'iøs c ¡xlor præcitc

dc diEiùo púb¡Èo, ¡plÍundelhs, supÞjvmcde æ pne!¡i* da tøia gcm! rlos eil.¡ros e ¡s diepo5i{S.s dc

diÈito pfiÝ¡do, a l'ms d¡ Lei n" 8,óóó I9l.
¡.ô cf-^usr¡fA pËcrüÃ:sBi¡f^ -p^ sÀBilriAcÀó
lõ.1. A Conmrada fie obriga a nmia, dmtc tda r vigÊocia da qlÞts(is. fl @¡m:ibilidadc cor: as obnø+òa

s*mida: tuìas u *guints €diçis è h¡bili¡æ¡¡o c qu¡Iílisçio:
r)jurídica;
b) feÈ e trãbôitúÍa,

r?. CI,ÁUSULA DÉCL¡TÀ SÉflMA . D,{ RESPONS^BtrTDA.DI'DÂ CÐVTRAfADA
¡?.1. Â CótrtrüÌada é ¡Gsp@si..r¡ pclos dææ caw¡lq á ACmi¡isl¡¡ç¡Io ot s rsæi¡oè. dcaq!ùf 6 drsl¡ ølHbdq,

rc tcms ib Côdi¡o dc Ðel¿= do C@midir.
I?.I.t- sr pû¡ quiqü< mori\b a ,qdEioístE+àu nuicþri riæ a s d6ìabdrd¡ rmiuíæ Psr icEeinr. tr Þzlo

do forcimto da pËlnþ¡pæsl¡l{o tto wi.;o @ æ&l¡do, c Sfunlcíp'o ã s u¡iliæ Jo

i$lirio d¡ dæucirçlo i¡ liæ. opottuBid¡de m qw a Co¡nn¡ia iiå * ñiqsb¿liæ
c¡clusirænæ Fr cv€tE¡s irdeoiaçõs cabbclÉid8 pclo Podu Judicià¡ra mÊfic qüc ilt
desfavu dc Muoieípio. isoô¡o¡do 6tÊ de qBiquarægourbifdrde.

l?.2. o ñcbinEol.o fxovigino ou Jcl¡5;tiro do ob.:ø úo aclui a rcspoæbiiidadc da CobL3Ed! ÍElG PEjuiæs
æslBn16 do fonæimeEto iü ÞrcdJtoÿ'F esEção dos $ñii6.

t 7J. IÈMbe ¡ Ctrmtade o ôm tlr prora da rcgrltidade dc produrør*ruiços.
t& cr Àustlr 

^ 
pÉciliionA\'^- no ÀcûtúP^NF^rrE!ÍlbpÕsÞRFcos

t 8.t. O Órgro Gæaciadø naliaà publieçfr tria¡esr¿l dos pleçcÉ Egi.lÉdñ no DìrirÉo Ohcial do Muaìcþio.
18.2, Os prelu. rcgishdoi *rio ñBfmnlaílcs p$ird¡cæcla, ÿri!ìc¡¡d3 n æmpaiblliodt con o,s pntiødx

ro r*cado c asim o¡ûol6dú pclâ ÀdÊiri$mção.
ts.¿l. À -r\d6i¡iirnfilo MunicþI, æ ca$ dc æmFrc'¡dçio dc prcçæ rcaistcdor *ur uiors çe ø

vjgãB no s,Érc¡dc. æf,rrca¡i o(s) sigml{io(sl i4 .Àk úc Rcgi*m Cc Prtços ¡æ p¡:wYcr r
ffiègæiâçto dùs ¡Fçs de úrm¡ ¡ gmi-l* comgå:íltis snl ùsd¿ m¡do.

t$.?-z. Em cm dc ræw dÞlr) iig,sLìritii) ¡iê Àl¡ cæ æitu I Krcgæaç¡o. o Mrn¡cit-iê PrtrÈdcrÁ n

rquisiç¡o dq(si írern(Ðsi +r flilß æio¡, r6P.it.nJo o dis¡s:o il le!¡sh9lc c c Þært¿'

MoEiciDâi o"{.I iÈ:Û17

ie. cdurs'ur"r. DËhÀ.t*ibñÀ;õ¡Íd.rìóer.rxiiõärnüo
l9-1. Ea t¡odine¡ro ¡ l¡í Fedeal n" l2.tla6 rle 0l/û58¡2lll3. os licltrrfqi d.ÿ€m obsÊ¡r r' n rontrrtrdo

rle¡cm ob¡enrr e frzrr ob(n õ& por $ùì foltri.cdorc¡ c sub@¡tr¡trdor se ¡dmitil¡ ol¡cu¡lt¡hf ¡o, o Esk
a¡to F¡dr3o de ôticr dEE!¡É aodú o prcftsú dÈ licluÉo, dc 6nf nt¡ti¡o c dc crsuq¡o do obþro coE3¡åtù.I'

Prrr os proprírÍor dcit¡ chr*ol¡, .lctllq-* ¡\ stEti¡ls pr¡tim:
1) 'Pr¡t¡c¡ Corr{ptâ": OÍ€r.wR d¡r, rccebc ou qlicit¡r' dircu oq 'odlrÈrsE€nlt

qoålquer r{!a!gem cofi o obj€i\¡, rle inllutncir¡ r açio dt scnidor públio oo nrß€t., <lt licitrçio oo aa

r¡rÍu{¡o dc cú!lr¡lo:
b) "Pr¡t¡c¡ Fraurltlt¡¡¿";,1 f¡trllicrç¡,¡ !u wk¡úù dm fetos. tom " obj.ttt'o dc

¡ntlocociar o Þrarc€sio dÈ llc¡¡¡ção (¡u d( crrrùçio rlÈ cottntoi

DoiJGLAs PossAN EIRELI:I5332845000151 ffilûãr;iå.{:-;n19r:eÑË'r''*' '5¡"-*'ìl¡
Avenida Governador Ped¡o viriato Pãíigct de Scuza, 1080 - C€ntro - 85760-000

Fone:(46)3552-1321

ou dr ñLrsçño
19.3. Co¡sldcrsodo os propórftog d¡¡ cl¡¡s¡l¡c rcimr. o lic¡t¡ntc ÿc¡ccdo¡ como conrlição

p¡fs coDtnt¡ç¡o devcri conco¡rìnr c ¡utor¡zlr qû€, nr h¡pótcse do coltr¡lo t¡r I ¡Êr f¡o¡[c¡rdo,
eD Þ¡rac ou iDtcqr.lhcnte, po¡ orgrn¡¡mo fln¡ncclrq Dultal¡tcrrl. mcrr¡raae adirrarDtcuto ou
recul¡ol¡o. permiti¡¡ qqe o o¡g¡o¡rno fl¡¡¡ceiro elou pessors por cle formelmc¡¡c ¡hdicsdos.
possrD irspca¡onrr o locrl dc erccação do cotrlr.to c todos os rlocuqenaor co¡l¡d e rQsis¡rn
rrltcioD.dôs r licitrçio e crccoçio do
i0. cLÀusnL.A ÿrcÉs¡M^ - DÀputt-t¿icÃo
2O-l-.4 publieçãc ñFidc dr$e ;¡sklmfüo m Di¡í¡io Ofrci¡l o MuniÈltic rcrÁ pñÿidæida pclo ('},r¡fñ'&lè e ã

inægn dos dæunrsiG d¡ ccrã!5ç¡o sré dinrlgada ro Pon¡l dc Trupsrêrrcia do Muoicip:c.
rr. c! Äuau|-,\ vrcÉsrlrÂ ÞRTMFTRA: m FoRo'F.da-SrlßdömöFffilñ
!1.1. j\s qJcskts dsorcntcs ilo presmtc instruocnto çe nùu pgdcm s di¡im¡dæ ¡dñitristrrri!ðætrla- É1iù

pE€rsÀ 9 julg¡dis D¡ Jüstiç¡ Estðdli!, ¡â C(rffra rl€ Cqp¡ncm¡-PR

2t.:. A qsJc¡o d¡ cor:tFirçÀo, bcr¡ coroo e c-æos *le ortisss, r+jultr-e{a p.l6 cláusl¡} s.'atÈrErs c ftlos
¡xcæitos dc dìFita pútlico. a¡iicando-l!æs, :r¡rláivamer:lc. .rs ¡dnci¡ic d¡ ræriå E€l dor cõÉ¡iâ16 r' ¡s

drsJrnsiç¿ês Ëc.Jirc¡io priv¡do, ra ¡bnru ch L4. !4. di L<r n" S-6fú/199i, srrbirudo o¡n o uciv: Xll, ir: r¡t
5S. do meoto rliplou lcgal.

.:1.3. Fù paá. ir¡ÈSrãr¡ic drik iôsfrmniJ, .elicanrleih¿ tfrL* os *trs dispositivø. o cdial i¡ Prcgio Ëlcrô¡io
5ó¡!022. o *r rrsfëti\c l'e¡r d€ EiÈ¡¡aÉi3, È ¡ prcpçst¡ dÉliniiira de prcços de cæ:ntah

c) "Práúå Col¡¡is¡Br Erqqcmrrir¡r oq ql¡bclscr um ¡ordo c¡m dois ü NB
licttstrtE! cdm oo *n o conhccimcnto .le rcpË¡¡a¡tc o[ prcposr6 do õrg¡o l¡cítadorl vÈ¡ndo ståltclcer
prc{u oß nircir ¡lifrci¡is c nio ÈoDrp.¡lfivøi

d¡ 'Prártr C"eritñ¡d: Caur¡¡ d¡no da 4neçar euÐr denq di¡cf¡ oq indiretüqtc'
ð p6mr ou sor ¡mprluladq r-isrmlo l¡Ouoci¡r sua prrtlcipeçio eE uh FrdN licitrlórío oo åfca¡F å

crs!çio do qrtnto:
s) 'Pråt¡cr Oblrutlt¡n3 (Ð dstruir, fibifK¡i ¡ltèr¿r ou æultrr prcvesoi ¡Npcçõ6 o!

fur rlælueçÌs f¡l¡er ro rcpñt¡nle¡ çlo orFeoi¡mo fin¡n.c¡m Eqlri!,(RL cqo ôbjcth'o rlc intpcdir
m¡teri¡lmqtc ¡ ¡pqnçã( dealcg¡{ûs dc prátlca !rcÿhl¡ tr¡ chsruh lll, dcte erI¡El (¡¡) ¡tc cqj¡ l¡r€oc-ão *j¡
imperllr orkrialmenle o c¡sríck¡ rlo dirc¡þ .¡c o o¡g¡¡i{ho li¡tctirc multil,rtent pmmoter ioqrçio.

19.2. l-r bíýtsc rlr fhenclrmcour. prtcirt @ lnac*E¡. por orEanis@ iDnc.im Eù¡lllrls¡L
trkdlr[ac ¡dfunlsmcnk ou ß'hbobrr. 6te Þrl¡nlsfro lmlErá snçâo srbrc um cmprq o! ll.w¡ fÉ¡4
lnclurh'e dsl¡nrd@ imlcgÍvcl, indefiothtDcûrc ùu lþr pmi, ¡nd({en¡¡nrdo, lun ¡ oùlorE. dc contnao*
fu¡cildo¡ pdo oq¡r¡lìmù Jc. cm .lutl(lucr Ûlomcnto. con¡trlår oc[tolsimrnto d9 m0rw d¡Et4ncnt( ou

pr¡f¡6s swpa¡$ frudqlcot¿r olusl¡¡l eurcith'¡* ouol¡lruth¡r ro prrtici¡ur¡
de sm sotðlo llnilc¡¡do pcloor¡rnirmo. !

¡
Il rssi¡, foi lar:adc o ¡icxrtc insinrmurrr. que \ri ¡srili¡rlù Flo Ercei<nÍisriñ PÊfeito i{eicþr:- ù þr¡horá.miri¡r
Bêt13. e ¡elí{¡i Sr.l.rDO(!GLåS POSSAN. rcp¡*'ibt(e ,l¡ C(,ilt.r¡ldu.

Capen*a, Cidrrie d¡ Rð3uÿir EcoloÈic¡ - Etrrdr Púguc ( rn¡ilbc ito (ì--lmo. vinte e uE J;rs ie julhc d. l0::

.+r1É.RICo

DOUGLASPO55A¡¡ ¡,*ùÊrèrirFæ4/:
ærñultltsþt5r

EìRELI:t533284SOGOì51 t:aærrx¿ rrø
DOLTGL/LS POSS:áN

Repraentatfe Ltgol
I ) (' AGLI.Í POSS,4 !1,: E T R DI-I

lret¿ntùfl .h ,7t4

Ptzleìto )lunicipal

Avenida Governâdcr PeCro Vlria¡o Parigct de Souza, 1080 - Centro - 85?60-000
Fcne:(z+6)3552- 1321
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04h'1120220øt51 06t6lhes - lCE PR

As lnformaçôes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lñtelra responsabllldade.

MUNr(fPr0 DE SÃOJOÃO

Ênrtdâde dà Admtnlstrôcão Públlca Munlclpal de Dlrelto Pilbllco lntegránte da Adlnlnlstråçåo Dlrctâ

sÃólólO. oooutacao d'e 10,122 hâbltântds CLoVIS [,i\TEUS CUCoLoÎO (Exercfclo 2022)

õ blti"iò 
"irifd¿J¡hlormacoéiãojta 

entt¿adèîol31l1o!202Ldados estes referentes a 9/2022

Poder Executlvo. o Munlcfplo

48t2022
N" Llcltação

Pre.gão

r !.rengrþr A!¡c

10t0st2022
Data da Abertura

87t2022(26t04nï22',)
Edital da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

!¡ßlslprÃ¡s ce¡rlc¡dc &0lr¡¡q E¡ullrcå!.trilþl

Outras

300 Unldades
e
Medldâs

Locaçåo de câmlnhäo munck Locação de camlnhão

munck/guindalto deverá ter alcance de lança mfnlmo 25 metros,

êlcance horlzontal mfnlmo de 25 metros, alcance vertlcel mfnlmo de

23 metros, operedo por rádlo controle, capacldade de elevaçåo

mfnlma de 13.

R$1 1 0.799,00

Valor

Homologada
8m1110512022Modalldade

OÙIlo

coNTRAtAçAO DE EMPRESA pAM PREÿAøO DE SERVTçOS DE CAMTNHÃO MUNCK E GUINDÆÎE TEI.ESCÓPICO COM GUINCHO A CABO PARA A MONÎAGEM DA FOGUEIR DE 2022

Tlpo de Avãllação Menor Prêço ' Lote

clâssiflceçåo do objeto Compras ê Servlços

Reglme de Execuçåo Sclvlços

Natureze da Llcltáção Normal

clåurul¡ de ProroS¡çåo

As tnlormações desta llckação lorañ cadasÚadas dtê 2't/07/2022, sua últhia atuallzeçto fol dlâ 05/10/2022, com lnloilndções refêrcntes d 7/2022'

P¡Bror!þr0!¡¡¡ lqovgdq ls¡¡I¡lc

classlflcação
Total

Lote ltem Quäntldade Unldade Descrlção Paftlclpante Valor Quantldade (R$)

11 o
ANDRELEI

MENEGOTO
.MEE

300251,00 75,300,00

,lt2

0411112022 09i57 D3tålhsr. TCE-PR

Total
ItemLote Quantldade Unldade I Descrlção , Classlflcação Valor Quantldade (R$)

1¿E
Outrâs
Unidades
e
Medldas

10

, Gulndaste Telescóplco Gulndâste telescóplco, com tuhcho å cabo,

com alcance mfnimo de 45 metros, com cesto suspenso, com

capacldade de carga ñlnlma 25 Ìonelâdas. Que atenda as NRl 2 e

. NR35.

ANDRELEI

MENEGOTO
. MEE

3.425,00 I
I

10 34,250,00

lrtloñações declaradas pelas entldadEsludsdlclonades são desua lntelra rcpoßabllldada

Partlclpante

hllp¡://sENlcos.lce.pigov,br/TCEPR/Trlbunal/Rolaæn/Llclt6cso/Llcltac¡oDotalh6r/Oolålhor?ldLlcltac¡o'1848291&ldEntld¡d€'12517&NrAnôLlollsc¡o'2022 u2
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AT-4, DE REGISTRO DE PR-EçOS *o 273t2O22

REFERENTE EDrrA,L DE LtcrraçÁo pRncÃo pnesrNcrlr- :\'8s¿022

.{os 15 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinle e dois, o I{LiNICIPIO DE RLALEZA -
PR, PessoaJurídica de direito Público Intemo, com sedenaRua Ba¡ão do Rio Branco, 3507, inscrito

no CNPJ: 76.2O5.673i00Oi-4O, Fundo Municipal de Saúde deRealeza, CNPJ:09.1 58.4i3/0001-73,

co¡n sqia na Rua Soa¡es Raposo, 3807 - Cenro Cír'ico. RealezaiPR - CEP: 85.77Gü)0 e Fundo

ìvlunicipal de Assistêncìa Social de Realeæ . CNPJ: 16,850.381/0001-38, com sede na Rua Ba¡ão

do Rio Branco, 3507 - Cenu'o Cívíco Realez¡¡?R - CEP: 85.770-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor P.{ULO CÉZ{R C-ASARIL, bmiiciro. øado, porndor do

Cæumo:to i.e ldatidade RG t.663.148-5,'SSP-P& CPF. 3693.75732944. residente e domiciliado na Rua

Pngreso N" 245?. ,{p 201, Lotemento Jardim lr{archæ., na cidade de Realez¿1P& em face d¿

classificação das propolas apr€senlsda no Pregão Presencial :\*' 88202?, por deliberação do

Pregcreira, delidamente homolosada e publicada no Diário Oficial do lvfunicípio de Realeza, resolve

REGISTRÂR OS PREÇOS da enpresa classificadâ emprimciro lugû, obserÿadas as condições do

Edital que rege o Pregâo e aquelas enrmciadas nas cláusulas que se seguenr-

DETENTOR{ DA AT.{: ELETROFORÇrI - INST.{LAÇOES E SERVIçOS LTDA, Inscriø

no Cìr'PJ sob n". 37.551.931¿'Ct00l-98, com sede na Rua Sete Queda,306? Brcao fundos - CEP:

ìi-i770000 - Bairo: Padre Josimo, Ralez¡?R, nÈsle a¡û representado por ser¡ repr(:senurnt€ ¡egal

S(a). PEDRO HENRIQUE DE OLlliËlR-{ LUZ. portador(a) do RG n'. , e do CPF,r¡\{F

n'.0:l4.ttt7.S29-08, residente e domiciliado na Ru Sete Qucdas, 30ó? - CEP: E5?70000 - Baino:

Padre Josi¡no. Rc¡l¡z¿'-PR

CLÁUSL.LA PRI${ETRA - DO OBJETO

A prÈjenle Ata ¡em por objeto a Format'o de Registro de Pr€ços para Conlrauçào De Espresa

Especìalizada Em Prestaçåo De Seniços De Caminhão Guindaste. Guindaste Munck E

G;irchcr;Rcboqui. a tìm dc 3icndcr as necessidades da Prefeitura I'lunicipal de Realezr-Pr.

confonne 3dial e prcposa que f,car'ìì iazendo pale integmnte deste irN'flimelìlo.

PARAGRAFO T]NICO
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CLÁUSI:LA SEGUNDA - DA FOIùIIA DE FOR\ECIIIIENTO E PR{ZO

A tbrma de fomecirnento/retimda e prazo de entrega do objeto aeima mencionado se fani de acordo

com os parágrafos abaixo descriros e em consonància coæ o Hital do presente certame.

PAR.{GRAFO PRT}IEIRO

Os sen iços serão agendados. com a¡læcedê¡cia mínimâ de vintÈ e quaro (24) horas, que descreve¡á

os ôeñ'iços a seren realiz¡dos, a estimativa de uso dos equipamentos e os locais da exccução dos

sen'iços.

PAR,{GRAFO SEGUì\DO

Os equipamentos daverâo esta¡ à disposição drs secreta¡ias solicitantes que a utilizarâo <ie segunda

à sex'.¿-tèira no horá¡io enl¡e as 0?h00¡nin às l7h30min (conforme a demanda de serviços a serem

executados) e, de fonna ext¡aord.inária quando a frente de sen'iço âssim exigt (sábados, douingos

e ttriados 24 horas).

CLIUSULA TERCEI tLA. - DO \.'ALOR

Valor totâl da .{TA: RS I 00-000,00 (Cem Vil Reais).

P,I-RI,CR.A'FO PRIìTTEIRO

Este instrumento de registro de preços não obriga a.qdrninistração a firmar as contratações com a

Dcientora da.q.&L ficanColb¿ faculiada a utilização de outros meios, assegurados. nesta hipótese. a

prefcÉncia do beneficiário do rcgistro crn ígmldadc dc condições, nos termos do par:igrafo quano,

artigo 15. da [æí Ferieral n" 8.666i9-1 e suas alteraçôes-

PAIL{GR{Í'O SEGUNDO

O órgão Gerenciador realizaia publìcação ¡rimcs:nl dos preços regis(rados no Diário Ol-rcial do

\tunicipio-
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PARÁGR,AFOTERCEIRO

Os preços regisu'ados serão conûultados periodicamente, verificando a compadbilidade com os

præicados no mercado e assim controlados pela Administação-

PARÁGRAFOQUARTO

.{ adninistaçåo l{unicipal, no caso de comprovação dos preços regisrados serem maiores çe os

vigeoæs no mercado, convocarão o (s) signaurio (s) dr .{ta de Registro de Preços parâ pmmover a

renegociaSo dos preços de forma a tomá-los compativeis com os de mercado'

PARÁGRAFO QUIì,ITO

Emcaso de recusa do (s) signatário (sl da Ate em ac€¡tar a rec€ociaÉo. o lvlunicípio procedenâ a

aquisição do (s) iæm (ns) por ouros meios, respeitando o disposto na legislação vigenæ'

cr'iusc¿a QUARTA - Dos REcLiRsos oRçAMENTÁRros, coNDrçôEs DE

P.{GAMENTO EREA,'USTE

Serão utílizados rec¡rsos Lirres, e a despesa da presente Licitação oco¡rerá à conta das segrrinres

doafes:

Em oiercícios ñtturos, correspondeotes å vigência do contrato, a despesa ocorrcrá a conta de

dorações orçamenuirias proprias para atendimen¡o de d€spesas da mesma uatu¡ez¿-

P.4,RíGRAFO PRI}IEIRO

o pagamento ser:i efetuado at¡avês de trarsfe¡êucia eletônic.a, parâ coña em nome da Pessoa

Jurirlica coutrsråda, no prazo nráximo d¿ Trinta (30) ilias a €-ontar do reæbime¡to definitiv¡.

P.{R{GRAFO SEGUTÐO

.A. vencedora do cctme deverá apresenør. no deparømenio de CoBpras, as notas ñscåis relativos

ao produo, acompanhadas d¡s ccrtidiþs (FGTS,INSS, TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL

E MUNICIPAL) enr validade para o pagamsnto'

P.{RÄGR{FO TERCEIRO

ìia falta de apresenlaç€o dos dor-umentos indicados no Panâgrafo Terceiro. ou se irregulares, ficará

o pagirmenlo slspenso até o cumprimcn¡o dâ exigência.

PARÁGR.åF1O QT'ARTO

Os preços lirmados e¡rt¡e os conùatanæs não se¡ão Passíveis de reajustes durante a t'igência d¡ Ata

de Registo de Preços-

PÂR ÍGL{,Fo QI¡ItrTO

.{ emg¡esa contrat¿da podenåç desde quejustificada a necessidade, protocolar por evrio pedido de

¡eequilîbrio eccaômico-financeho, ètidâmeîte instruído com Pm!ãs do efetivo auEento dos

preços dos prndutos c seniços, as quais deverão ser aoalisad¿s pela administração municipal no

prazo de até 20 dias, prormgáveis por igual pøiodo quando for necessá¡ia a notifrcaSo da empresa

para complemearação das provas. Enquanto não fotmulado ou oão ¡n¡lisado o pedido de

¡eequitíbriO econômicO-financeiro, a empresa contratada deverá manter o rcgUlar fomecimento dos

produtos, sob pena de incidir nas peoas de inadimplemento'

PARÁGRAFOSEXTO

ocorrendo aFaso de paqarnmro por fltpa oiclusiva do GoNTRÅTA¡\TE, o valor devido seni

amalizado financ¿ir¿nrente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagameato, de acordo com a

variaçåo -pro rata tempore" do IGP-Iú - Índice Ger¿l de Preços do Mercado-

PARÁGRÄFO SÉTTTTO

Ao enútir a noø fiscal deverá a cmpresa enr"iar a mesm4 no dia da emi<são c via e-mail

(conpraý.ê¡ealeza-or.eov-br). caso a contfatada não receba e con5rmação do recebimeDto do

iJocumento fiscal, deverá enÙ-ar em contE¡o com o Departamento de CoopraS des:e illuicipio para

evirar quatquer prejuÞo às partes. Contato: (63541'1122}

P.{R íGR{FO OfrÅVO

O åqtr¿me¡to rleverá ser feito através de nota fiscal da empresa e deterá conter:

I - A modalidade e o número da Liciiaçâo:

It - o núnrero daA13- número do Pedido dc Fomecimento (ou oficio) e ¡úmero do empenho;

lll - A descri$o do irem- À descrição do prorluto deverá obrigatoriírmenter sel precedida da

descrição consiaate na Atâ de Registro dc Preços:

IY - Valoi unilário (conformc a Ata de Regisu-o ce Preços). e ralor rotal;

V - O Bmco. nùmero da agênia e da couta corrente Ca CONTRATÂDÂ

tnt
t¡ûr

nB-aD : l6.tt¿:6ot :t 5! 3390i9¡o.or¡

0e(Ð¿ ¡5.rs11501 :09?i3.qroollo

c-\ERC¡Cþ

EìERCIC¡O

ñ
3!5ú

CL.íUSULA QUINTA - DA RESPONS.C.BILIDADA CÍÝIL DA CO.\_TR{TADA
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o direito de ùptar pela suspe:Ils¡io do cumprimenro de suas obrigaçôes aIé que seja normalizada a

situação. caso em que sua decisão deverá ser comunicada por esqito à Adninistração ìVlunicipal.

ct .¡t solicitação da CONTRATADá- para cancelamento dos preços reqistrados deterá ser

tbrmulada com antecedência minim¡ de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitr¡r¿ a aplicação das

penaiidades prcristas nesta Atâ, caso não aceiias as roões do pedido.

cLÁüsuLA DÉcrNf,l, sEcuì\ÐÂ - DA \¡IcÊNcIÂ

A pres3nte -{ta de Regisro de Preços terá validade por dozc (12) meses, enirando em vigor na dah

de sua assinatura, em I 5 dejrmho de 20f2 e tcndo seu término previsto parÀ 14 dejunho de 2023.

CLiÜsL:I,.c. DÉCLîIIA, TERCEIRA - DA FRALTDE E DA CORRUPçAO

Os licita¡tes rlevem obse¡r'a¡ e o contraado deve obsen ar e fàzer obserrzr, por seus fomecedores

c sub!-ontraiados. s¿ admitida subconFâÞção, o m¡is aito padrão de ética duranæ todo o processo

de iicilafo. tle contratação e de erecução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula.

definenr-se es seguintes práticas:

I - Prática corruptâ: otèrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indircamente qua¡quer vantagem

com o o'ojerivo de in¡-luencia¡ a ação de sert'idor público no Processo de licitação ou execuçio de

conErto.

lI - Prátic¡ fraudulenta: a läsi{ìcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de irúluenciar o

procùsso de ;rci¡ação ou Ðiecução do contraio:

III - I'rática colusiva: esquematizarou estabelecer urn acordo enue dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhcclnrento de repre-rentmtæ ou prepos:os do órgão licitadOr. viSandO eStab¿lec3r preç{S

ern riieis aniiì¡ilis e não compedtivos;

lV - Prática coercitiv¡: causar dano .fu emeaçar causar,lano, direta ou indiretamcnte. ås pessoas

ou sur propricdade, visando influeecir suî paniùipaçãc em um processù licítatório ou afetar a

cxec(¡'ìàu Ju corìtraÎ(r:

\¡ - Práticr obstrutiÿa: (i) <ìestmir. tàisifisu, eltcrar ou oculfar prova-s em inspeções ou fazer

de:l:i::çies iilsas ¿os rsprcscntantts Cos orgauisuros ììnanceiro mulijlareral. coln o objetívo dc

iniprrrir :rrlruriahnente a apuração dar alegaçðes de prática preYista. dcste Edital: lii) atos cuja

intcrr ìo se;:r rrpc<iir rnatcrialm!'nte û e\ercilio do direite' de o organismo financeiro multilate¡al c

A CONTRÀT-{DA assumirá integral responsabilidade por danos c¿usados a CONTR{TÀNTE ou

alcrceiÍos, dæo[ent--s da execução de.siÈ cont-àto. inclusive acidentes, mones, perdas e desûuições

parciais ou totais. isentando a Contratane de todas as reclamações que possam surgir,

consequentemente: a este contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes de alos de seus

prepostos ou de qualquer pessoa fisica ou juridica na execução dos mesmos.

CUIUSUUI, SNXTA - DOS DIREITOS E R.ESP0NSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a COìrITRÀTANTE æceber o objeto deste Conb-¿to nas condiçôes avençadas

e da CONTL.{T.{DA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

P.{RÁ,GR{FO PRIiUEIRO

Constituer.r e'brígaçôes da CONTRATANTE:

I) Efetur o pagamento;

Il) Dar à CO:r*TR{TAD.{, as condiçoes uecessárias à regular exeL'ução do Contraio-

PÂR.iGRAFO SEGTjI{DO

Constituem obrigaçöes da CONTRÀTADA:

I) Presii¡¡ o fomecinrento na forma ajustada;

Il) Atender aos encargos trabalhistas. previdenciiários, fscais e comerciais decorrertes.

lll) I{anter dr.rante toda a execução do Comra¡o. em compatibilidade oom as obrigações por ela

assumi<ias, todas as contlições de habilitação e cuâliticação cxigidas na licileSur;

[\') Apresentar sempre que solicitado. dumnte a execuçåo o Contrato docunentos que comFrovem

asrar cirinpriudo a legislação em vigor quilto as obrigações assumidas na licitação. cm especiâl

encargo social. trabalhisras, preridenciários. tributårios, fiscais e comerciais.

V) Atender dmnie toda a execução do contrato. às demais condições do edital e aos temos da

píùpcsî3 ÿerrcedoR.

CLÁUSU1,.{ SÉTITIA - DOS TER\IOS -{DTTIVOS

E vedado ctbtua¡ acréscimos nos quântiat¡vos iìxados pela au de regism de preços. inclusive

¿cíLrscimù ilc que trau o $ l" do an. 65 da Lci n" 3.ó66- de I993.

cl-Áusul-^ oIT.\v-{ - DAs s.{,¡içÕES .{DùilNISTRATIÿAS PAR-A o cÅso DË

IN ADI ì!IPL E IIIEì\iTOCONTR,I,TLIAI-

O iíciisue vcnr$or esnú sujeito às ¡'ralidaclcs previstas nos Artigos 8ó e 8? da Lei S.6óó,'93 de

:ì.'il6 l9qJ. scus parJerafos e iucisos.

. -"( -.-.
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À coxrureoA serâo aplicadas multas pela Go¡*TR-{TANTE a serem apuradas na forma' a

sabe¡:

I - De até loo/o (dez por cenro) do valor total do contrato, quando a GoNTR-ATÂDA por ação

omissãoounegligênci4infringirqualquerdasobrigaçõesestipuladasnesteinsÛumeDto.

II - Mulra de l9lo (um) por cento= sobre o valor de cada item da pmpostå atualizada' por dia que

exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto-

III- L{uÌia de l0?á, (riez por cenrol do valor rema¡escente do conrato, na bipótese de inexecução

pæial ou qualquer outra irregularidade'

IYï - ìr,lulta de lffiá (dez por cento) sobre o valor global da propost4 pela inexecução total do

contraio. e em €åso de rcscisão coßiratua! por inadimplência da CONTRAT'{D¡I-

V - As muitas rrencionaclas nos itens l, ll, IlI e IV- serão descontadas dos pagaoertos a que a

conÍatad¡ iiver dißiio, ou mediante pagamento em moeda corÐDte, ou aindajÙdicialmente quatdo

for o ær..

Parágnfo Único - Pela inex-lcução otal ou parcial Co Contrâto suspensão æmpor'ária de

par:ic:paçào em licita$o e impedimeno rJe contraiil com a adminisração, pelo prazo de 02 idois)

3i43-1930 ou parquedemaquinasrealeza@hotnail-com) e como suplenæ o Senhor .oindreson

Koss¡nann.

a) Taoto o fiscat qua¡ro seu suplente poder:l ser subsinrido mediante Ponaria de Desig¡at'o emitida

peto Prefeito ltlunicipal, devidamenre comunic¡da à emPresa coDtratada-

b) .{ omissão, rotal ou pucial. tia fiscalizaçãa não eximirá o fomecedorda i¡tegralrÊsPonsabilidade

pelos encargos ou sen'iços que são de sua comPetêtrcia-

c) .Ao iomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da conrratada,

os ri$lares da ñscalização deverão Ce imediato, comunicar por escrito ao órgão de adminisr.ç*ão

da CON-TR¡.TANTE, que tomará as pmvidências para que se ryliquem as sançôes previstas na lei,

no Ed.ital no Termo de Referência e na \{inua de Contraro sob pena de responsabilidade solidária

pelos ianos causados por sua omissão-

CLÁuSUI,A DÉCIM.c.. DA CESSÃO DO CO!\ÈTRATO E SLIBCO¡iTRATAçÃO

Fica expressamenrc proibido a COIITRATADA substabetecer, subcontratar' 'ceder ou rransferi¡ a

ærceiros. toal ou parcialmente, os direitos e obi.gações estipulados neste CoÛrato sem: (I) a

aauêruia expressa {por escriro) do CONTRÀT.$çTE; e íII) o atendimenfo das condições que

venhan a ser estipuÌadas pela CONI'RATA\TE para tanto.

CLÁUSÜLA DÉlcrllfA PRIMEIR{ - DO C.c.¡*CELÂìTEI{TO DA .{TÄ

A Ata poderá sercancelada de pleno Circito ioùal ou parcialmenæ. independenæmenæ dc notificaçåo

judì..isl oÙ extrajudicial, sem que a coNîR{TÍ\D..1, assista o direito a qualquer indenização, se

es=.4:

I - Falir, cntrar en conco¡data ou ocorrer dissolução da socicdade-

Il - Senr justa causa. e prévia ccmunicaçao à Prelèirura, suspender a execução dos serviços-

Itl - irfCngir qualqucr cláusula destâ Atâ, Ediul e,bu da Lei Fedemi n" 8-666!93.

lV - Não cumprir ou cumprir inegular:nÈn¡e as cláusul¿rs desta Ata, bem como do Edital e seus

anexos. especificações ou prazrx.

V - ftccuse¡ a redu$o do preço ao nivcl dos praticados no mercado.

\¡l - () rancclamefto do Rcgistrtt dc Prcç.rs poderá aind¡ oce.rrer quando houver:

a) Al'.cm$o socíal cu modificaçã,r da finalidade ou da estrutu¡a da empresa- quc prejudique a

lxccuçào do objeto ccìntraudo-

b) Cr;o t-onuito ou lorça maior. iegularrnente cOmprovada. impeditivo da execução do ContratO-

c) Pcìr r¡zõ.s d!' int.'rcsse pùblico ,Juvidai:rentc denronstrado e justificado pela Prcfcit'la.

rì) Pclrr atmso superior a 9Ù (noreniai dia: du paganrcntrr derido pcla Prefeitura, sah'o mr ca-*o dc

cala:::idade pública. grave pÈfurbäçiìr:i da ordenì in¡ema ou guera- assegurado a CONTRATADA

ilos.

As penaìidadcs serão aplicadas sem prejuiz-o das demais sanções, administrativas ou penais.

prcvistas na Lei 8.6669-1.

cl-Áusul.{ Nol-A - Do RECEBL+1Eì..To E DA Flsc.allzÀÇ-io

I - Nos ¡ermos dos zriigos 7-ì a ?6 d¡ Lei E-666"199-1. o objeto desla licitação será recebido:

a) Provisoriamcntù, no ato dî enirega do (s) produto 1s). p:rra imediata verificação da conformidade

do materiai cont as cspecificações do ûbjetû liL-ilado;

b) - Definirivamenlc, em no nririmo l5 (quinzQ dias cÙnlados o recebimerto provisório' após a

vcrificação da qualidrde e quanti<tade do material e consequcnte aceitação'

il - A lìsælização da exccução tlo ob-ieto desfe conlralo será tiita pela GoNTRATANTE, a:r¿sés

cis pLrlissionais qlalihcarios, rendo como Fiscal Titular t¡ senhor Edinei chìnatto (contato: 136ì

// ( |/
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Pro¡nùvef i¡rspeção.

PARÁGR4.FO PRLIÍEIRO - Na hipotese de 5¡a¡ciamento, parcial ou intçgn! por orgalismo
financei¡o multilaærar medianæ adiantamento ou reemborso, ese organismo imponl sao6o sotre
urna empresa ou pesÿ)a fisica, inclusi'e decrarando¿ ineregÍr,el iudefi¡idameote o{¡ po¡ prazo
indeterminado, para a ouiorga de conmøs financiados pero organisrno se, em guarquer.mommto,
consrx¡ar o enÌ'olvimento de empresa' diretamente ou por meio de um ag€nte, em pútícås cofruptas,
ÈauiJuienas, coerciii'as ou obstruti'as ao panicþar da ticitacão ou da execuç:ão er¡ oon'ato
fiaarciado peio oganismo.

P-{R{GRå}:O SEGf,N-DO - Considera¿do os propositos ¡ras çþusutas acim* 0 ricitante

'a¡ce'Jor' corno condiçâo para a contrataÉo deverá concordar e a¡¡úoriza¡ çq na hipótese de o
con.¿ro vif a ser frnanciado' em parte ou imegra.lmente, por orgs'ismo fi¡¡nceiro mutrilaæra!
me¡li:¡¡re adianamento ou ¡eembolso, permitira que o organisrro financeiro erbu pcssoas por ele
formaimenæ iudic¿das possam inçecionar o 

'oc¿l 
da execuçâo do con*ato e todos os documentos,

contas e registros r€laciouados à licitação e à oiecuso do cîDtrato.

CLÅUSUI-,1 DÉCL+IA QUARTA - DÄ 
",,-.^cULAçAo 

Ao EDITAL E À PRoPoslA
A pres?ûæ ATA esr.á vincurada aos æmros do Editar de Licitação - pregão/presenciat - N" ggo0,,
Regi"to Je Picços; processo Licitaório N" ¡lgz022 e seus aûexosr bem como à proposta da
licitanle vcnceilom.

cl-..iLSUL,I uÉove quusrn _ cotiHECL\rE¡rro Dris pARïEs
Ao flmur esre insûr¡eerto decra¡a a coNTR.lTÂDÂ ter prena ciência de se' conteúdo, born como
dos d:m:iis Cæuma¡ltos vi¡culados ao presente CoDFalo e do procedimenio ticitatório.

cLÁusut.^ DÉcr.rt+ smre - Dos cAsos olìrlssos
os(-::losL{¡: isùss€rãodirimidosdeco¡nulnacorcioq¡treí¡spa,.cs,combasenaregisraçãoeml,igor

e pela lc,:isirç;ìo aplicável à rnatéria. espec;alrnelrc a Lei n" g.666/93.

CLiUSL:L.I DÉCIIL{ oTTÁ,v.A _ Do FoRo
Äs ¡ ir- i:i':ì':x:'rnr!ì ficam obrigadas ¿ resDonder p!-ro eumpfimento deste termo, per,¿nte o Foro
da('::;::;'"' '':irr¡rr:n-pr.Nãoobsta'requaiquermudançaderJomicírioda.'NTR4T.AD.{que,

em i :'.i(': 'iis- '. ó trbrigsda a manter um reprcsenlanrè com prenos podercs pua roceber notificaçâo,
citaçio inic::r, r. ou¡râs medides em dircito penniridas.

Parå consÞr (ìuÈ foí latÌada

Excerenrlssimoscnuo¡p¡L¡Loa jff .i"iJ;ä*.'l"ffi ;lî.lliälîll
Sen*or PEÐRO I-'E**RIQIJE DE .LwEIRA LUZ, quariûcado preamburarmente, rçresenfado aDefc-:r.nr d+ .A& e testemuhas.

Real-" - Pr., l5 Ce.iu¡ho de 2022.

,fu-
"S*.o JhffirçH;s*EHcosLrDA

CONTRATANTE

CONTRCT.ADA

sEnærçA
Þ6n¡¡dEr stllr@sirùr

CxÐ:t755tllt¡WtS

Testerounh3s:

23



1810112023 09i11 Dstalhe8 - TCE-PR

As lnformaçöes såo declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE QUHRÊNCIA DO NORTE

No Llcltação

Pregãcr

Vlodalidade

Poder Ëxecutlvo - o Munlclplo

Data da Abertura

152t2022(19n0t2022)
Edital da Llcitação (Publlcação)

R$:]35.666,50

Valor

Homologacla

Em08/1112022

oblato

Tipo de Avaliação Menor Preço ' ltem

Clesslficâção do objeto Compras e Servlços

Reglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltação Reglstro de Preços

Cláu9ulâde PaoroSaçào

As lnformações destd ltcltação foram cadastrudas dla 25/l u2022, sua últlma atuallzação fol dlâ 22/12/2022, com lnformações references a I l/2022.

PIgpg$qå Aç¡C rerldpe¡lc convldado çeroir4 Publ¡caçåo Edltal Obras e!æIDgolqf ç9¡ve¡19 Contråto

Lote ltem Quantldade Unldade , Descrlção Classlflcação Partlclpante valor Quantldade
Tota

(R$)

11 o 50 Horâs

' SERVIçO DE CAMTNHÃO MUNCK COt\4 CAPACIDADE Mlù DE 4OO0

KG A 4,5 METROS E 1 2OO KG A 1 4 METROS, CO[,4 LANçA DE

COMPRIMENTO MÁXIMO DE 15 N4ETROS, SOLICITAçOEs A PARTIR

DE 01 HORA, O DESLOCAI\4ENTO DO EQUIPAMENTO,

N¡OTORISTA, REFEIçÃO DO MOTORISTA, TRANSPORTE, C

PRE MOLDADOS

QUERENCIA
LTDA - ME O

350,00 50 ,500.00

1t3

1810112023 05i11

Lote ltem Quantldade

DBlalhes - TCE-PR

Unldade Descrlção

SERVIçO DE CAN¡INHÃO MUNCK COM CAPACIDADE IV1AX DE

10,s00 KG A 4,5 METROS 1800 KG A 22 METROS, E LANçA COI\4

Horas COMPRTMENTO MÁXtN4O DE 22 |\4ETROS, SOLICITAçÖEs A PARTIR

; DE 01 HORA, O DESLOCAiVIENTO DO EQUIPAI\¡ENTO,

I MoroRlsrll 
:EFElcÃ: 

Do r/oToRlsrA:.TRANsPoRr:l co

TRAToR ESTEIRA- serviço de horas máqulnas trator esteira com

lâmlna largura mínlma de 4m potêncìa mfnlma de 120hp peso

Horas I operaclonal minlmo de 14 toneladas, solicltação mlnlma de 2
' horas até 10 horas - o deslocamento do equlpametno, operador,

retelção

SERVIçO DE MOTONIVELADORA CON4PRIMENTO MINIMO DA

; LÂV1INA 3,60 IVIETROS, LÂN4INA ARTICUI-ADA E DESLIZANTE,

Horas . ESCARIFICADOR/RIPERIRASEIRO, PESO OPERACIONALtvlftlltr¡O

DE 14,000 KG, SOL|C|TAçÃO DE SERVTçO PODE VARIAS DE 2

HORAS AIÉ 1 O HORAS E¡,4 LOCAIS DIFEREN

Classlflcação Partlclpante Valor . Quantldade

r PRE MOLDADOS I I

, I QUERENCIA ,soo,ool 7s

: LrDA-MEO i l

'

0 0,00 150

0 0,00 75

ii

2!

3r

o

E

75

50

75

't2

Total
(R$)

. ¡z,soo,oo

0,00

4 !o

0,00

0,00

51 o LJnldade

SERVtçO DE CAN4TNHÃO TrPO CAVALO MECANTCO COM

pOteruCl¡ H¡lt'tlVA DE 360 CV 6X2, COI\¡ CAçAlvlBA SEM|

REBOQUE BASCUTANIE l\4lNllvlo 3 EIXOS COlvl CAPACIDADE

MtNtMA DE 20 M3. MOTORISTA, REFEIçÃO DO MOTORISTA,

DESLOCAIVIENTO, ATÉ ¡ SCOC OO MUNICIPIO E CON4BUSTIVEL É

DE

SERVIçO DE MOTONIVELADOM CON4PRIMENTO MINIMO DA

LAMINA 3,60 I\4ETROS, LÂMINAARTICULADA E DESLIZANTE,

ESCARIFICADOR/RIPER TfuqSEIRO, PESO OPERACIONAL MfNIN4O

DE 1 4.000 KG, SOL|CTTAçÄO DE SERV|çO PODE VARTAS DE 2

HORASATÉ 1O HORAS EM LOCAIS DIFEREN

0 0,00

225 0 0,00 0,00Horas

0n¡dêde

: sERVrçO DE CAMTNHÃO T|PO CAVALO |\¡ECANTCO Colvl
, POTENCIA N4tNil\4A DE 360 CV 6X2, COM CAçAMBA SEI\41

I neaoQuE BASCULANTE MtNtMO 3 ETXOS COM CAPACIDADE

MTNTMA DE 20 ¡/3, MOTORTSTA, REFE|çÃO DO MOTORISTA,

DESLOCAIVIENTO, ATÉ A SEDE DO MUNICIPIO E COI/BUSTIVEL É

DE

o 38 U

htlps://E€rylcos.lca,piOoubr/TCEPR/T¡lbunal/Relaoon/Llcltacso/LlcltscaoDetalhes/Detelhes?ldLlcltacao= 1 938902&ldEntldado=1 2408&NrAnoLlcltacao=2022

0,00

225

0,00

2t3
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 27 de fevereiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 27 de fevereiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 de fevereiro de 2023, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 028/2023 

Data do Processo: 24/02/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 016/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão 

munck, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 192.767,85 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

66 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 0 114.497,39 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 510 96.165,00 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 511 24.241,02 

441 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 116.392,98 

374 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 168.170,48 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.99.99.00 0 29.956,04 

243 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.99.99.00 0 86.329,79 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.99.99.00 0 5.337,67 

277 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 0 287.518,10 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 303 49.731,71 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 0 209.609,54 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 504 52.000,00 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 511 26.000,00 

141 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 0 495.277,43 

142 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 510 93.600,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 27/02/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 
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504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 27 de fevereiro de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 27 de fevereiro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

serviços. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 01 de março de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 016/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2023 

REGISTRO DE PREÇOS  

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 

nº 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
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4.4       As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
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5.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.4.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 
8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um 

real).  

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.  

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 
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10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV), se for o caso. 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.6 Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.6.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome 

da licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade e/ou 

fornecimento pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-
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financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 

DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o 

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 
11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  
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11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
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que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 
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declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

  
17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  
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18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Taxas – Prestação de Serviços, 

Taxas – Exercício Poder de Polícia e Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

66 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 511 

441 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 

374 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.99.99.00 0 

243 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.99.99.00 0 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.99.99.00 0 

277 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 303 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 511 

141 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 0 

142 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 510 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

45

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro 

documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 

serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 
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21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 
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levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  
22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 
 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 
 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

 

____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos 

Departamentos Solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas 

alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 495 Un. 

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de21 

metros, alcance do braço do munck, e com suporte de 

peso no mínimo de 10.900 kg no pé (deslocamento até 

o local do serviço, por conta da proponente). Incluindo 

Motorista, operador habilitado devidamente 

uniformizado, utilizando EPI obrigatórios, com todo 

insumo necessário para seu pleno funcionamento, 

inclusive todos os custos diretos e indiretos. 

389,43 192.767,85 

Valor Total 192.767,85 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 192.767,85 (cento e noventa e dois mil e setecentos 

e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

 

1.3. O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão 

munck e o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas necessárias para 

execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do 

operador, e outras necessárias para a realização dos serviços. 

 

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 

(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.   
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2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos 

Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos 

locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços. 

 

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a 

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 

 

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

3.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

dos serviços. 

   

3.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

3.5. Sinalizar de acordo com as normas os locais onde estará executando os serviços. 

 

4 – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 

 

4.1. A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI.   

 

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.  

 

4.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 

conter a identificação da Contratada.  

 

4.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.  

 

4.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

  

5 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre 

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar especificação do serviços. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo 

é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 

referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 016/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A 

implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 495 Un. 

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de21 metros, 

alcance do braço do munck, e com suporte de peso no mínimo 

de 10.900 kg no pé (deslocamento até o local do serviço, por 

conta da proponente). Incluindo Motorista, operador habilitado 

devidamente uniformizado, utilizando EPI obrigatórios, com 

todo insumo necessário para seu pleno funcionamento, inclusive 

todos os custos diretos e indiretos. 

  

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de Preços 

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. A 

existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade 

solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL 

E FORMAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: . O valor da hora constante na tabela acima 

compreende a prestação de serviços com o caminhão munck e o operador do equipamento para a realização 

dos serviços e todas as despesas necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível, peças, 

despesas de transporte dos equipamentos e do operador, e outras necessárias para a realização dos serviços. 

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. A Contratada deverá atender as 

solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser 

executados nos locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços. Os prazos poderão ser 

prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência 

e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. Assumir integral e exclusivamente toda 

a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Atender aos encargos trabalhistas, 

57

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços. Manter durante toda a execução 

da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Sinalizar de acordo com as normas os locais onde estará 

executando os serviços. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: A Contratada deverá 

fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de equipamento de proteção individual 

– EPI.  A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos de proteção 

individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A 

Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares – 

NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. A Contratada não será 

eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. DA 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução 

desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou 

servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência 

de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 

produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 

no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. 

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o 

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A 

liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos 

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará 

como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou 

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 

DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 

fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
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ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar 

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além 

dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro 

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será 

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 

Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar 

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos 

do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, 

segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela 

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, 

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento 

no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 

cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos 

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da 

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, 

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não 

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato 

que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento 

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a 

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas 
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a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) 

Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com 

conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A 

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 016/2023 e à 

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes 

declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro 

de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que 

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 

partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2023, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no 

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, juntamente 

com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos 

após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o 

pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de 

cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência de ** (****) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a 

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na 

minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  
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Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de ***** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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#mrfificexd* d* Fcxrfitrrp{rË#m

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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Marmeleiro, 22 de março de 2023.

Processo Administrativo n.º 028/2023
Pregão Eletrônico n.º 016/2023

Parecer Jurídico n.º 086/2023 - PG

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.º 016/2023, 
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para eventual e futuro 
fornecimento de serviços com caminhão munck, nos termos dos requerimentos protocolados sob 
o n.º 295/2023.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro, 
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;
Anexo V – Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Minuta Contratual;

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto o registro de preços para eventual e futuro fornecimento de serviços com caminhão 
munck.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:
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“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
1.567/07 e 2.235/11.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006, alterada pela Lei n.º 147/2014, 
prevendo o tratamento diferenciado e favorecido à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, consoante disposição do item 5.2.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que 
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas 
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.
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A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.º 
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
O § 4º do art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei 8.666/93.

III - Conclusão
 Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, me manifesto pela continuidade do Processo Administrativo n.º 028/2023, Pregão 
Eletrônico n.º 016/2023.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2023 

REGISTRO DE PREÇOS  

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/04/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 

nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

05 de abril de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 05 de abril de 2023 

às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

76

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

4.4       As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação; 

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os 

serviços a serem prestados. 

 

5.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
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5.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.4.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 05 de abril de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 
8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um 

real).  

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.  

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

82

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 
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10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV), se for o caso. 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.6 Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.6.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome 

da licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade e/ou 

fornecimento pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-
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financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a PROPOSTA 

DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o 

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 
11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  
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11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
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que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 
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declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

  
17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  
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18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Taxas – Prestação de Serviços, 

Taxas – Exercício Poder de Polícia e Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

66 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 511 

441 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 

374 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.99.99.00 0 

243 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.99.99.00 0 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.99.99.00 0 

277 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 303 

549 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 511 

141 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 0 

142 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 510 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 

da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro 

documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 

serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 
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21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 
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levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  
22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 
 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 
 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos 

Departamentos Solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas 

alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 495 Un. 

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de21 

metros, alcance do braço do munck, e com suporte de 

peso no mínimo de 10.900 kg no pé (deslocamento até 

o local do serviço, por conta da proponente). Incluindo 

Motorista, operador habilitado devidamente 

uniformizado, utilizando EPI obrigatórios, com todo 

insumo necessário para seu pleno funcionamento, 

inclusive todos os custos diretos e indiretos. 

389,43 192.767,85 

Valor Total 192.767,85 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 192.767,85 (cento e noventa e dois mil e setecentos 

e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

 

1.3. O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão 

munck e o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas necessárias para 

execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do 

operador, e outras necessárias para a realização dos serviços. 

 

2 – PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA: 

 

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 

(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.   
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2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos 

Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos 

locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços. 

 

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a 

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 

 

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

3.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

dos serviços. 

   

3.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

3.5. Sinalizar de acordo com as normas os locais onde estará executando os serviços. 

 

4 – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 

 

4.1. A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI.   

 

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.  

 

4.3. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, 

conter a identificação da Contratada.  

 

4.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 

Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.  

 

4.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 

  

5 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre 

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar especificação do serviços. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo 

é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 

referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 016/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A 

implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 495 Un. 

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de21 metros, 

alcance do braço do munck, e com suporte de peso no mínimo 

de 10.900 kg no pé (deslocamento até o local do serviço, por 

conta da proponente). Incluindo Motorista, operador habilitado 

devidamente uniformizado, utilizando EPI obrigatórios, com 

todo insumo necessário para seu pleno funcionamento, inclusive 

todos os custos diretos e indiretos. 

  

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de Preços 

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. A 

existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade 

solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL 

E FORMAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: . O valor da hora constante na tabela acima 

compreende a prestação de serviços com o caminhão munck e o operador do equipamento para a realização 

dos serviços e todas as despesas necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível, peças, 

despesas de transporte dos equipamentos e do operador, e outras necessárias para a realização dos serviços. 

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. A Contratada deverá atender as 

solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser 

executados nos locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços. Os prazos poderão ser 

prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência 

e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. Assumir integral e exclusivamente toda 

a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Atender aos encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços. Manter durante toda a execução 

da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Sinalizar de acordo com as normas os locais onde estará 

executando os serviços. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: A Contratada deverá 

fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de equipamento de proteção individual 

– EPI.  A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos de proteção 

individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A 

Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares – 

NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. A Contratada não será 

eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. DA 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução 

desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou 

servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência 

de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos 

produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente 

no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. 

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o 

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A 

liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos 

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará 

como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou 

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO 

DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 

fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
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ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar 

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além 

dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro 

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será 

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 

Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar 

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos 

do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, 

segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela 

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, 

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento 

no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 

cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos 

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da 

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, 

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não 

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato 

que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento 

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a 

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido: 

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas 
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a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) 

Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com 

conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A 

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 016/2023 e à 

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes 

declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro 

de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que 

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 

partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2023, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no 

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, juntamente 

com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Pregão Presencial/Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos 

após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o 

pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de 

cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência de ** (****) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a 

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação; 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho 

envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e 

demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários 

designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na 

minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  
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Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de ***** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 22 de março de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 016/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 23 de março de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 05 de abril de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05 de abril de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi  
Pregoeira  
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUINTA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1443- 6 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 5 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Valor Total: R$ 127.328,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos e vinte e oito reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 22 de março de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada no ramo alimentício para o fornecimento de refeições e cessão de espaço para a 
realização da 14a Conferência Municipal de Saúde a ocorrer na data de 23/03/2023, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 046/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: NOELI FANTINELLI LAZZARETTI, inscrita no CNPJ nº 04.371.535/0001-20. 
Valor Total: R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 22 de março de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 028/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 23 de março de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 05 de abril de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05 de abril de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 22 de março de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi  
Pregoeira 
 

ERRATA 
 
Na publicação do dia 22 de março de 2023, edição 1442 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICÍPIO DE 
MARMELEIRO – PARANÁ, página 15, 
 
ONDE SE LÊ: 
EDITAL Nº 066/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
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23/03/2023, 08:11 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 16

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 028/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903999990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

192.767,85

Data de Lançamento do Edital 22/03/2023

Data da Abertura das Propostas 05/04/2023 Data Registro 23/03/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00016/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Içamento - móveis / carga / equipamento

Descrição Detalhada: Serviço de caminhão munck, com lança mínima de21 metros, alcance do braço do munck, e com suporte de peso no mínimo de
10.900 kg no pé (deslocamento até o local do serviço, por conta da proponente). Incluindo Motorista, operador habilitado
devidamente uniformizado, utilizando EPI obrigatórios, com todo insumo necessário para seu pleno funcionamento, inclusive
todos os custos diretos e indiretos.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 495
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 389,43

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (495)
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	Telefone Requerente

		2023-02-24T14:45:58-0300
	ALCIDES SEVERO:368.821.199-53 1


		2023-02-24T14:46:11-0300
	Departamento de Esporte
	IVAN BURATTO:911.630.309-10 2


		2023-02-24T14:49:13-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 3


		2023-02-24T14:53:33-0300
	MARIZETE KOWALSKI OLINQUEVEZ:792.904.779-20 4


		2023-02-24T14:56:09-0300
	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 5


		2023-02-24T15:24:13-0300
	SILMARA TEREZINHA BRAMBILLA:931.426.099-20 6


		2023-02-24T16:41:54-0300
	SIDICLEI RISSO:864.958.019-04 7


		2023-02-26T17:25:33-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 8


		2023-02-27T10:14:02-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-28T15:07:27-0300
	REGINA MICHELON:037.004.079-12 1


		2023-03-01T07:55:33-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-03-01T08:04:52-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1


		2023-03-22T11:46:04-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-03-22T15:01:49-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-03-22T15:03:27-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-03-22T16:07:26-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1




